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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
EXERCICIO: 2006
ALIMENTAGCAO IN NATURA. PAT.

O fornecimento de alimentacdo in natura aos segurados empregados nao
integra a base de célculo das contribui¢des previdenciérias.

MULTA PREVISTA EM CCT. PARTICIPACAO NOS LUCROS OU
RESULTADOS.

A multa imposta ao empregador por Convencdo Coletiva de Trabalho,
decorrente da inércia deste em instituir Programa de Participacdo nos Lucros
ndo tem a mesma natureza da PLR e, assim, seu pagamento nada tem a ver
com as condiges prescritas pela Lei 10.101/00. Ademais, ndo € paga por
liberalidade, ndo se constitui em gratificacdo e ndo corresponde a
contraprestacdo por servigos prestados.

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

Se a empresa contrata servicos de segurado autdbnomo para a prestacdo de
servigos deve recolher as contribui¢bes previdenciarias incidentes sobre o0s
valores pagos a ele. O cancelamento do contrato firmado com arquiteta e a
contratacdo de pessoa juridica representada pela mesma arquiteta devem ser
demonstrados.

OCORRENCIA 5 NA GFIP.

Para a empresa se eximir da obrigacdo de reter a contribuicdo do segurado
contribuinte individual contratado, devera seguir os procedimentos previstos no
artigo 81 da Instrucdo Normativa MPS/SRP n° 3, de 14 de julho de 2005.
Descumprindo o procedimento determinado pela legislagdo, devera ser
responsabilizada pelo tributo que ndo foi oportunamente retido.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisdes administrativas e judiciais, mesmo que proferidas por Conselhos
de Contribuintes, pelo Superior Tribunal de Justi¢a ou pelo Supremo Tribunal
Federal, que ndo tenham efeitos vinculantes, ndo se constituem em normas
gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer
ocorréncia, sendo aquela objeto da deciséo.
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 EXERCÍCIO: 2006 
 ALIMENTAÇÃO IN NATURA. PAT. 
 O fornecimento de alimentação in natura aos segurados empregados não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias. 
 MULTA PREVISTA EM CCT. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. 
 A multa imposta ao empregador por Convenção Coletiva de Trabalho, decorrente da inércia deste em instituir Programa de Participação nos Lucros não tem a mesma natureza da PLR e, assim, seu pagamento nada tem a ver com as condições prescritas pela Lei 10.101/00. Ademais, não é paga por liberalidade, não se constitui em gratificação e não corresponde a contraprestação por serviços prestados.
 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 
 Se a empresa contrata serviços de segurado autônomo para a prestação de serviços deve recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a ele. O cancelamento do contrato firmado com arquiteta e a contratação de pessoa jurídica representada pela mesma arquiteta devem ser demonstrados.
 OCORRÊNCIA 5 NA GFIP.
 Para a empresa se eximir da obrigação de reter a contribuição do segurado contribuinte individual contratado, deverá seguir os procedimentos previstos no artigo 81 da Instrução Normativa MPS/SRP n° 3, de 14 de julho de 2005. Descumprindo o procedimento determinado pela legislação, deverá ser responsabilizada pelo tributo que não foi oportunamente retido.
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
 As decisões administrativas e judiciais, mesmo que proferidas por Conselhos de Contribuintes, pelo Superior Tribunal de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal, que não tenham efeitos vinculantes, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para exonerar o crédito tributário incidente sobre a rubrica alimentação �in natura� e, ainda, o apurado no Levantamento PL-Participação nos Lucros e Resultados. Vencidos os Conselheiros Débora Fófano dos Santos, Marco Aurélio de Oliveira Barbosa e Francisco Nogueira Guarita, Relator, que deram provimento parcial em menor extensão. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente e redator designado.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Nogueira Guarita - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Debora Fofano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto (suplente convocado), Marco Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  O presente processo trata de recurso voluntário em face do Acórdão nº 05-32.176 � 7ª Turma da DRJ/CPS, fls. 122 a 136.
Trata de autuação referente a contribuições sociais destinadas à Seguridade Social e, por sua precisão e clareza, utilizarei o relatório elaborado no curso do voto condutor relativo ao julgamento de 1ª Instância.
Trata-se de autuação contra a empresa em referência a qual tem por objeto contribuições sociais incidentes sobre remunerações de segurados empregados e contribuintes individuais que lhe prestaram serviços. São exigidas, na autuação em julgamento, as contribuições dos segurados, as quais deveriam ter sido descontadas deles e recolhidas à Previdência Social.
Relata a Fiscalização que os fatos geradores que motivaram a autuação não foram declarados nas folhas de pagamento nem confessados em GFIP, o que levou à formalização da Representação Fiscal para Fins Penais.
A autuação foi organizada em diversos levantamentos, os quais tratam de rubricas específicas:
- O levantamento "SG - Contribuição Segurados dos Contribuintes Individuais com Ocorrência 5 na GFIP" versa sobre os segurados Antonio Carlos Ragazanni e Humberto Pierry, os quais foram registrados na GFIP com ocorrência 5, que corresponde a múltiplos vínculos, sem que houvesse a confissão de qualquer contribuição devida por cies.
A autuada apresentou à Fiscalização declarações destes segurados dc que já haviam sofrido todas as retenções cabíveis, não havendo mais tributos a serem recolhidos por eles. Todavia, nas declarações "não constam a identificação completa da empresa ou empresas, com o número do CNPJ, o número de inscrição do segurado no RGPS, o valor da remuneração paga, o desconto da contribuição efetuado e o compromisso de que a remuneração paga será informada na GFIP e a contribuição correspondente será recolhida".
remuneração paga será informada na GFIP e a contribuição correspondente será recolhida ", o que contraria o disposto no artigo 67 da IN RFB n° 971, de 2009, que possui redação semelhante à IN MPS/SRP n° 3, de 2005, vigente à época.
Em consulta aos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), a Fiscalização não encontrou quaisquer recolhimentos em nome dos mencionados segurados.
- Foi constituído o levantamento "CE - Contribuição dos Empregados", o qual engloba os levantamentos "AL - Alimentação", "DF - Diferenças de Base de Cálculo -Folha de Pagamento" e "PL - Participação nos Lucros e Resultados", descritos a seguir. -
- O levantamento "AL - Alimentação" trata do fornecimento de alimentação aos seus empregados em desacordo como Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). "A empresa é inscrita no Programa PAT, optante da modalidade 100% Cesta de Alimentação, conforme consta da RAIS de 2006". Todavia, forneceu, rotineiramente, café da manhã, lanches e marmitex, mesmo não sendo optante desta modalidade de serviço (autogestão - serviço próprio). O valor da alimentação percebida por cada trabalhador foi informado pela autuada.
- Foi também criado o levantamento "DF' - Diferenças de Base de Cálculo - Folha de Pagamento" com o objetivo de se exigirem as contribuições decorrentes das remunerações declaradas nas folhas de pagamento, mas não incluídas nas GFIP entregues pela empresa. Trata-se de valores constantes na rubrica "143 - Diferenças de Salário da Folha de Pagamento ".
- Também faz parte da autuação o levantamento "NC - Despesas não Comprovadas", que trata despesas atribuídas ao segurado Marcelo Pinto Magalhães cujos documentos comprobatórios não foram apresentados pela empresa, consoante planilha de fls. 63 do Processo apensado n° 16045.000161/2010-05. As mencionadas despesas foram registradas nas contas contábeis "1320301 - quilometragem e pedágio" e "3120306 - outras despesas de viagem", o que levou a Fiscalização a concluir que são salários indiretos percebidos pelo funcionário.
- O levantamento "PL - Participação nos Lucros e Resultados " se refere ao pagamento de Participação nos Lucros ou Resultados cm desacordo com a legislação específica, pois não houve negociação coletiva que disciplinasse como se daria a participação. Salienta a Auditora-Fiscal que "a mera previsão na Convenção coletiva de um pagamento como sendo multa, isenta de incidência previdenciaria, não basta", devendo ser observados os requisitos impostos pela Lei n° 10.101, de 2000, mais precisamente seu artigo 2o.
- No levantamento "Cl - Contribuintes Individuais", estão relacionadas as contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações dos contribuintes individuais que lhe prestaram serviços. Relata a Auditora-Fiscal:
8.1. A prestação de serviços destes segurados e os valores apurados foram verificados nos Recibos de Pagamento, Notas Fiscais de Prestação de Serviços, Contrato de Prestação de Serviços apresentados e nos lançamentos contábeis nas contas: 1310101 - EDIFICIOS, 2110103 - FORNECEDORES DIVERSOS NACIONAIS, 3221201 - MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS e 3221S04 - PRESTAÇÃO DE SERV GERAIS, no período de 01/2006 a 08/2006.
8.2. Em relação ao serviço prestado pela arquiteta Cristina Maria Biondi cabe esclarecer que foram firmados Contratos de Prestação de Serviço entre a empresa e a mesma, como pessoa física, conforme cópia dos mesmos em anexo. Apesar destes Contratos firmados em nome da pessoa física, a contribuinte individual emitiu /Votas Fiscais de Serviços Prestados em nome da pessoa jurídica CRISTINA MARIA BIONDI ME CNPJ: 52.525.045/0001-83, em vez dos Recibos de Pagamento a Autônomos (RPA), conforme previsto na Cláusula III -Preços e Condições de Pagamento.
A autuada apresentou sua impugnação por meio do instrumento de fls. 284/306 dos autos do processo principal. ^
Inicia questionando o levantamento de trata dos contribuintes individuais com ocorrência 5 na GFIP.
Alega que o Sr. Antonio Carlos Ragazinni é advogado contratado que não integra o quadro de funcionários da empresa. Por este motivo, "é de se entender que tal profissional presta serviço para várias empresas ao mesmo tempo". Assim, entende ser suficiente a declaração dc próprio punho que certifica a prestação de serviço a diversas empresas c que realiza o recolhimento das contribuições previdenciárias pelo teto.
Muitos serviços prestados pelo advogado exige o sigilo profissional , não permitindo mostrar toda a lista de clientes. Assim, não pode forçar o segurado a revelar todas as empresas que o contratou.
A contribuição é devida pelo profissional e, se não houver o recolhimento, o tributo deve ser exigido dele, não da empresa contratante.
Aduz que "tomou todas as medidas cabíveis para se precaver, acreditando na boa-fé do profissional" e conclui que não pode ser punida.
No que toca ao Sr. Humberto Pierry, apresenta argumentos semelhantes, pois o profissional é despachante aduaneiro, o que permite presumir que presta serviços a diversas empresas. Lembra que a prova indiciária é autorizada no direito tributário c que os indícios apresentados são robustos e "devem ser levados cm consideração para o convencimento do julgador".
Finaliza arguindo que não pode ser penalizada por inverdades pronunciadas pelos segurados contratados.
Acerca da alimentação, assevera que a Fiscalização presumiu que os alimentos foram fornecidos igualitariamente aos empregados. Defende que o pressuposto adotado invalida as conclusões fiscais.
Argumenta que as utilidades fornecidas aos empregados devem ser habituais para que haja incidência da contribuição previdenciária. Assim, a seu ver, a refeição (marmitex) oferecida aos empregados cuja jornada excedeu dez horas não pode ser tributada.
E absurdo imaginar que seja rotineira a situação em que um empregado trabalhe mais de dez horas diárias. Mesmo que admitida a possibilidade, entende que o auto de infração não traz prova da habitualidade.
Alem disso, sustenta que a refeição fornecida aos empregados tem caráter indenizatório. Tem-se entendido que a alimentação fornecida pelo empregador é um benefício social , sendo irrelevante a sua vinculação ao PAT. Transcreve decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região a seu favor.
Quanto aos empregados do período noturno, alega que, na época, trabalhavam "em turnos de revezamento, ou seja, o mesmo empregado durante certos períodos trabalhava no período diurno e em outros períodos, à noite". Informa que cerca de oitenta funcionários trabalhavam em turnos de revezamento, resultando em aproximadamente quarenta funcionários trabalhando no turno diurno. Invoca decisão do Tribunal Superior do Trabalho em que se decidiu que o alimento fornecido por força de acordo coletivo não tem natureza salarial.
Em seguida, argumenta que a multa paga a título de Participação nos Lucros ou Resultados tem a mesma natureza desta, não sendo base de incidência tributária. ^
Transcreve a cláusula 4 e o seu parágrafo primeiro da Convenção Coletiva de Trabalho, assinada cm 27/09/2005:
4. PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES NOS LUCROS OU RESULTADOS DAS EMPRESAS.
As empresas que não possuem programa de participação nos lucros ou resultados deverão negociar com a respectiva entidade sindical representativa dos trabalhadores, em um prazo de 120 dias, a partir da data em que for notificada.
Parágrafo Primeiro: Fica fixado, porém, uma multa no valor total e único de RS ¡00,00 (cem reais) por empregado, para o período de vigência da presente convenção, devendo o valor da multa de RS 100,00 (cem reais), reverter em favor do empregado prejudicado, no caso de descumprimento da empresa do previsto no caput desta cláusula em forma de compensação. A importância avençada será paga a titulo de indenização por perdas e danos nos moldes da lei Civil, isenta portanto de incidências trabalhistas, fiscais e previdenciárias.
Como estava em mora diante da convenção trabalhista, procedeu com o pagamento da sanção nela prevista.
Sustenta que "a sanção prevista na convenção é legítima e os seus vedores não integram o salário de contribuição. Esses valores, ainda que em forma de sanção, cumprem a mesma finalidade que é imposta pelo Programa de Participação nos Lucros e Resultados".
Acredita que "os valores pagos a título de participação nos lucros, ainda que em forma de multa convencional, não serão considerados para efeito de incidência de ônus sociais, trabalhistas, previdenciários ou fiscais ".
Tendo em vista que a PLR está expressamente desvinculada dos salários, conclui que os valores em questão não podem ser tributados.
Assevera que a finalidade do pagamento em sua forma coercitiva não retira a sua finalidade porque permite "integrar os funcionários da empresa com a sua administração, permitindo-lhes tomar parte das decisões e da organização do processo produtivo e como recompensa participar financeiramente dos seus lucros ou residtados ".
Argui que a Fiscalização relata que o pagamento em questão não observa as disposições da Lei n° 10.101, de 2000, mas não informa quais são as determinações da lei que não foram cumpridas. A seu ver, também não foram apresentados os motivos pelos quais a previsão da penalidade em convenção coletiva não é suficiente para o reconhecimento da isenção tributária
Pergunta: "que alquimia usa o órgão fiscalizador para transformar midta em tributo, quando aquela está expressamente prevista na convenção, que faz lei entre as partes?"
Lembra que o fato que desencadeia o nascimento da obrigação tributária deve ser lícito. A multa paga aos empregados é uma sanção para a empresa que descumpriu o prazo para negociação da PLR. ^
Comunica que a multa em tela poderia ser compensada da participação futuramente avençada, nos termos do parágrafo segundo da cláusula 4 da Convenção Coletiva:
Parágrafo Segundo: Fica ressalvado, porém, que posteriormente ao prazo fixado no capul desta cláusula, a empresa negociando a participação nos lucros ou resultados, nos termos da lei, fica facultada a compensação do valor da multa prevista do valor da PLR, caso em que, serão tributadas na fonte em separado dos demais rendimentos recebidos no mês na forma da Lei n° 10.10 J/00 e, sem incidência INSS nos termos do artigo 28, parágrafo 9o, letra "j", da Lei n° 8212/91.
Acredita que a tributação pretendida pelo Fisco, alem de onerar a empresa com o pagamento de contribuições previdenciárias, irá impedir a possibilidade de compensar a multa paga aos seus empregados, conforme dispõe a convenção.
Encerra o assunto transmitindo a lição de Paulo de Barros Carvalho de que o tributo não pode se constituir em sanção de ato ilícito.
No que concerne aos contribuintes individuais, reconhece que havia firmado dois contratos de prestação de serviços com a arquiteta Cristina Maria Biondi. Todavia, tais contratos não foram efetivamente cumpridos, pois os trabalhos desenvolvidos foram diferentes dos contratos assinados.
Os contratos firmados devem ser desconsiderados, devendo prevalecer o acordo verbal celebrado entre a impugnante c a empresa de arquitetura.
Como as atividades desempenhadas eram diferentes das inicialmente acordadas, houve necessidade do envolvimento de uma equipe de empregados e prestadores de serviços selecionados pela própria arquiteta.
Não houve qualquer irregularidade no procedimento descrito, não merecendo a impugnante qualquer responsabilização pelo pagamento dos tributos exigidos. Esclarece que todas as contribuições devidas pela empresa de arquitetura foram recolhidas, não podendo o Fisco receber duas vezes.
Relatei.
Ao analisar a impugnação, o órgão julgador de 1ª instância, decidiu que assiste razão em parte à contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Exercício: 2006
ALIMENTAÇÃO. A alimentação fornecida ao empregado com habitualidade é utilidade passível de incidência das contribuições previdenciárias. Para haver isenção dos benefícios fornecidos, deve ser observada a legislação que rege o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT).
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (PLR). Para que não haja incidência das contribuições previdenciárias sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa, deve ser observada a Lei n° 10.101, de 19 de dezembro de 2000.
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. Se a empresa contrata serviços de segurado autônomo para a prestação de serviços deve recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a ele. O cancelamento do contrato firmado com arquiteta e a contratação de pessoa jurídica representada pela mesma arquiteta devem ser demonstrados.
OCORRÊNCIA 5 NA GFIP. Para a empresa se eximir da obrigação de reter a contribuição do segurado contribuinte individual contratado, deverá seguir os procedimentos previstos no artigo 81 da Instrução Normativa MPS/SRP n° 3, de 14 dc julho de 2005. Descumprindo o procedimento determinado pela legislação, deverá ser responsabilizada pelo tributo que não foi oportunamente retido.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
A contribuinte interpôs recurso voluntário às fls. 139 a 154, refutando os termos do lançamento e da decisão de piso.
 Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.
O presente Recurso Voluntário foi formalizado dentro do prazo a que alude o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, daí por que devo conhecê-lo e, por isso mesmo, passo a apreciá-lo em suas alegações meritórias.
Analisando os autos, percebe-se que a autuação foi devida à infrações à legislação previdenciária no tocante ao pagamento de verbas relacionadas ao auxílio alimentação, à participação nos lucros e resultados, à contribuinte individual e também relacionadas aos contribuintes individuais com ocorrência 5.
Pela análise dos autos, vê-se que foram lavrados os autos de número 37.239.285-7, 37.239.286-5, 37.239.287-3 e 37.239.291-1, onde foram utilizados praticamente os mesmos enquadramentos legais, com a consequente decisão similar para todos os autos. 
No que diz a este recurso voluntário, tem-se que a contribuinte suscitou os seguintes questionamentos:
1 - ALIMENTAÇÃO
Nesta parte do recurso, a contribuinte, demonstra insatisfação relacionada ao fato de que a empresa foi autuada sob alegação de que o pagamento de alimentação aos empregados constitui salário �in natura�, sendo que tais valores devem integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, quando habitualmente fornecida a segurados da Previdência Social e em desacordo com o PAT.
Apesar dos argumentos utilizados pela decisão recorrida para a manutenção da autuação, discorda dos mesmos, pois apesar do entendimento deste Conselho não ser unânime em relação ao direito alegado pela contribuinte relacionado ao pagamento do auxílio alimentação �in natura� e também de não estar vinculado aos pareceres da PGFN, onde há falta de interesse da PGFN de recorrer de decisões judiciais desfavoráveis em relação à não incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de alimentação in natura, esta turma de julgamento tem se posicionado no sentido de dar provimento aos recursos dos contribuintes nestas situações. Por conta disso, vê-se que a recorrente está arrazoada ao solicitar o cancelamento da autuação ligado ao pagamento do auxílio alimentação ligado ao PAT, haja vista o fato de que não devem incidir contribuições previdenciárias junto a pagamentos relacionados ao fornecimento de alimentação in natura, perante o PAT.
Portanto, diverge-se da decisão recorrida, pois, apesar de não serem de observação obrigatórias pelas decisões deste CARF, existem várias decisões judiciais, sem efeitos vinculantes, que corroboram com as alegações da recorrente, além da existência do parecer PGFN/CRJ nº 2.117/2011, onde orienta os Procuradores da Fazenda Nacional a serem dispensados de recorrerem em causas similares afetas ao tema.
Tanto é assim, que a própria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) reconheceu que o tema encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça através do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.117/2011, manifestando-se pela edição de ato declaratório da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional que dispensasse a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional da interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, bem como de apresentar contestação acerca da matéria ora abordada, in verbis:
Tributário. Contribuição previdenciária. Auxílio-alimentação in natura. Nao incidência. Jurisprudência pacífica no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Aplicação da lei n° 10.522. de 19 de julho de 2002. e do Decreto nª 2.346, de 10 de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a nao contestar, a não interpor recursos e a desistir dos já interpostos.
Com efeito, foi expedido o Ato Declaratório n.° 03/2011, pelo qual a PGFN ficou autorizada a não apresentar contestação, interpor recurso, bem como de desistir dos já interpostos, quanto às ações judiciais
Portanto, entendo que deve ser acatada a solicitação da contribuinte a fim de que seja excluída da autuação os lançamentos previdenciários efetuados com base na incidência de contribuições devidas a título de auxílio-alimentação in natura. 
A referida exclusão da autuação é baseada no citado parecer PGFN/CRJ nº 2.117/2011, onde defende que nas decisões que envolvam o auxílio-alimentação in natura a PGFN seja dispensada de contestar e recorrer das decisões contrárias. 
Destarte, conforme anteriormente mencionado, apesar das decisões deste Conselho não estarem vinculadas aos pareceres da PGFN e também do entendimento das demais turmas de julgamento não serem unânimes neste sentido, de acordo com o parecer acima, não tem por que manter autuação por temas em que a PGFN já se manifestou no sentido de não mais contestar ou recorrer, devendo portanto, ser acatado o recurso voluntário no sentido de provê-lo no tocante ao pagamento de auxílio alimentação relacionado ao PAT, para que sejam excluídas as autuações sobre auxílio-alimentação in natura, restando, portanto, razão à recorrente nesta parte do recurso.
2 � DOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS
Nesta insurgência, a recorrente sobre a necessidade de se destacar que a contratação de empregados, por parte da empresa de arquitetura não supõe o aumento da complexidade da obra, como quer fazer parecer o órgão julgador e que a referida contratação tão somente demonstra que os serviços que estavam sendo realizados eram diversos daqueles constantes nos contratos firmados com a pessoa física da arquiteta; argumentando inclusive que a conduta da recorrente, que efetuou todos os pagamentos para a pessoa jurídica de arquitetura, na forma avençada pelas partes, não podendo ser responsabilizada, nesta oportunidade, pela falta de recolhimento de eventuais contribuições previdenciárias para a pessoa física, se não foi esta que efetivamente prestou os serviços.
Apesar dos argumentos apresentados pela recorrente, ao discordar da decisão em debate, ao manter a autuação, entendo que de fato faltaram elementos de fato que viessem a comprovar o alegado pela contribuinte. Por conta disso, ao concordar com os argumentos apresentados pela decisão recorrida, adoto-os, como minhas razões de decidir neste ponto, o que faço com a transcrição dos trechos da referida decisão, a seguir apresentada:
Dos Contribuintes Individuais
Neste tópico, apenas é questionada a tributação dos valores atinentes à arquiteta Cristina Maria Biondi. Aqui, está-se diante de alegações desprovidas de provas, as quais deveriam ter sido apresentadas com a impugnação, nos termos do inciso III do artigo 16 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1.972:
Art 16. A impugnação mencionará: (...)
III - os motivos de falo e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
A impugnante alega que os contratos assinados com a arquiteta não foram executados e que foram celebrados acordos verbais com a representante da pessoa jurídica que teria prestado os serviços. Todavia, não há uma prova sequer sobre o fato alegado.
Sem dúvidas que o direito civil autoriza a celebração de contratos verbais. Todavia, existe uma certa limitação na possibilidade de prová-los, nos termos do artigo 401 do Código de Processo Civil: 
Art. 401. A prova exclusivamente testemunhal só se admite nos contratos cujo valor não exceda o décuplo do maior salário mínimo vigente no pais, ao tempo em que foram celebrados.
Em análise aos autos, verifico que a aludida arquiteta recebeu R$ 16.080,00 (= 4.000,00 + 2.000,00 + 3.780,00 + 6.300,00) numa época em que o salário mínimo tinha o valor de R$ 350,00, ou seja, as quantias pagas foram quase 46 vezes superiores ao salário-mínimo vigente na época.
Ademais, é inverossímil que contratos desta monta sejam acordados verbalmente. Não dá para acreditar que a impugnante não quis se resguardar contra eventuais atrasos bem como contra ocasionais falhas na prestação dos serviços. O contrato juntado a fls. 104/110, firmado pela arquiteta é bem detalhado, demonstrando a preocupação da impugnante com a qualidade dos serviços prestados.
Merece destaque que o contrato firmado com a pessoa risica fala de três pagamentos: R$ 3.780,00, R$ 6.300,00 c R$ 2.500,00, ou seja, duas das parcelas avençadas com a pessoa física têm exatamente o mesmo valor apurado pela Fiscalização.
As notas fiscais juntadas a fls. 113/116 mencionam prestação de serviços de "regularização industrial" e "acompanhamento técnico para reforma de portaria e refeitório". Os contratos dos serviços de regularização industrial e de ampliação e reforma de uma portaria c de um refeitório foram juntados, respectivamente a fls. 104 e 111. Ambos contratos prevêem que a arquiteta, pessoa física, será responsável pela contratação dos empregados necessários à prestação dos serviços.
É contraditória a argumentação da impugnante. Num primeiro momento alega que se constatou a necessidade de se contratarem empregados para a realização do serviço, o que sugere um aumento da complexidade dos serviços contratados. Todavia, os valores efetivamente despendidos foram inferiores aos inicialmente acordados.
Deste modo, não merece guarida as alegações da impugnante de que a pessoa jurídica executou serviços diferentes dos inicialmente contratados com a pessoa física. Também não merecem ser acolhidas as alegações de que houve a contratação de uma equipe a qual não estava prevista inicialmente.
Por estes motivos, a impugnante não logrou êxito em demonstrar que acordos verbais com uma pessoa jurídica substituíram o contrato escrito juntado aos autos pela Fiscalização.
Procede a autuação nesta parte.
3 � DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS
No tocante a esta parte do recurso, a decisão recorrida concorda com a interpretação da empresa de que a multa em questão tem a mesma finalidade dos valores pagos a titulo de PLR e que a referida multa não pode ser vista como uma indenização, pois seria, na realidade, uma compensação paga aos empregados porque o programa não foi avençado tempestivamente, sendo que no lugar da PLR, foi paga determinada quantia em dinheiro. Porém, como a multa foi paga para substituir a PLR e tendo em vista que o pagamento de um valor fixo sem qualquer pacto sobre a integração do capital e do trabalho, não foi observada a Lei n° 10.101, de 2000.
Nesta insatisfação, segundo a recorrente, de acordo com a convenção coletiva assinada, a multa cumpre a mesma finalidade dos valores pagos a título de Participação nos Lucros ou Resultados.
No caso, segundo a recorrente, se a lei existe e que a sua função social foi absolutamente compreendida pela empresa e que, por um lapso não foi cumprida e, a requerente, sem discutir e reconhecendo seu engano, arcou com as consequências previstas na convenção coletiva pagando a multa conforme fora estabelecido, esta multa não deveria ser atingida por incidências trabalhistas, fiscais e previdenciárias, como já foi exposto, pois, se a verba da Participação nos Lucros ou Resultados não possui natureza salarial, pois não se destina a retribuir o trabalho prestado, o mesmo entendimento deve ser dado à multa estabelecida em convenção coletiva.
Sobre esta insurgência, entendo que não assiste razão à recorrente, pois, a partir do momento em que a lei dá um determinado disciplinamento como condição para a exclusão da exigência tributária e que o mesmo não é cumprido, não tem porque conceder o benefício fiscal previsto. 
No caso em debate, tem-se que a própria contribuinte reconhece que não implementou o PLR e que a multa seria uma compensação aos empregados pela referida falta de implementação. Por conta disso, entendo que, a partir do momento em que não são atendidos aos requisitos básicos da lei, que é a integração do trabalho x produtividade, não tem porque se falar em exclusão das contribuições previdenciárias referentes aos valores pagos.
Para reforçar este entendimento, utilizarei como argumentos de decisão, os trechos do voto proferido pelo Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira, no Acórdão nº 2201-003.417, sessão de 07 de fevereiro de 2017, que estabelece as balizas para a correta análise dos fatos trazidos à colação nesse processo:
Como regra geral, as contribuições previdenciárias têm por base de cálculo a remuneração percebida pela pessoa física pelo exercício do trabalho. É dizer: toda pessoa física que trabalha e recebe remuneração decorrente desse labor é segurado obrigatório da previdência social e dela contribuinte, em face do caráter contributivo e da compulsoriedade do sistema previdenciário pátrio.
De tal assertiva, decorre que a base de cálculo da contribuição previdenciária é a remuneração percebida pelo segurado obrigatório em decorrência de seu trabalho. Nesse sentido caminha a doutrina. Eduardo Newman de Mattera Gomes e Karina Alessandra de Mattera Gomes (Delimitação Constitucional da base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias �in� I Prêmio CARF de Monografias em Direito Tributário 2010, Brasília: Edições Valentim, 2011. p. 483.), entendem que:
�...não se deve descurar que, nos estritos termos previstos no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, apenas as verbas remuneratórias, ou seja, aquelas destinadas a retribuir o trabalho, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo disponibilizado ao empregador, é que ensejam a incidência da contribuição previdenciária em análise� (grifos originais) 
Academicamente (OLIVEIRA, Carlos Henrique de. Contribuições Previdenciárias e Tributação na Saúde �in� HARET, Florence; MENDES, Guilherme Adolfo. Tributação da Saúde, Ribeirão Preto: Edições Altai, 2013. p. 234.), já tivemos oportunidade de nos manifestar no mesmo sentido quando analisávamos o artigo 214, inciso I do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que trata do salário de contribuição:
�O dispositivo regulamentar acima transcrito, quando bem interpretado, já delimita o salário de contribuição de maneira definitiva, ao prescrever que é composto pela totalidade dos rendimentos pagos como retribuição do trabalho. É dizer: a base de cálculo do fato gerador tributário previdenciário, ou seja, o trabalho remunerado do empregado, é o total da sua remuneração pelo seu labor� (grifos originais)
O final da dessa última frase ajuda-nos a construir o conceito que entendemos atual de remuneração. A doutrina clássica, apoiada no texto legal, define remuneração como sendo a contraprestação pelo trabalho, apresentando o que entendemos ser o conceito aplicável à origem do direito do trabalho, quando o sinalagma da relação de trabalho era totalmente aplicável, pois, nos primórdios do emprego, só havia salário se houvesse trabalho.
Com a evolução dos direitos laborais, surge o dever de pagamento de salários não só como decorrência do trabalho prestado, mas também quando o empregado "está de braços cruzados à espera da matéria-prima, que se atrasou, ou do próximo cliente, que tarda em chegar", como recorda Homero Batista (Homero Mateus Batista da Silva. Curso de Direito do Trabalho Aplicado, vol 5: Livro da Remuneração.Rio de Janeiro, Elsevier. 2009. pg. 7). O dever de o empregador pagar pelo tempo à disposição, ainda segundo Homero, decorre da própria assunção do risco da atividade econômica, que é inerente ao empregador.
Ainda assim, cabe o recebimento de salários em outras situações. Numa terceira fase do direito do trabalho, a lei passa a impor o recebimento do trabalho em situações em que não há prestação de serviços e nem mesmo o empregado se encontra ao dispor do empregador. São as situações contempladas pelos casos de interrupção do contrato de trabalho, como, por exemplo, nas férias e nos descansos semanais. Há efetiva responsabilização do empregador, quando ao dever de remunerar, nos casos em que, sem culpa do empregado e normalmente como decorrência de necessidade de preservação da saúde física e mental do trabalhador, ou para cumprimento de obrigação civil, não existe trabalho. Assim, temos salários como contraprestação, pelo tempo à disposição e por força de dispositivos legais. 
Não obstante, outras situações há em que seja necessário o pagamento de salários. A convenção entre as partes pode atribuir ao empregador o dever de pagar determinadas quantias, que, pela repetição ou pela expectativa criada pelo empregado em recebê-las, assumem natureza salarial. Típico é o caso de uma gratificação paga quando do cumprimento de determinado ajuste, que se repete ao longo dos anos, assim, insere-se no contrato de trabalho como dever do empregador, ou determinado acréscimo salarial, pago por liberalidade, ou quando habitual.
Nesse sentido, entendemos ter a verba natureza remuneratória quando presentes o caráter contraprestacional, o pagamento pelo tempo à disposição do empregador, haver interrupção do contrato de trabalho, ou dever legal ou contratual do pagamento.
Assentados no entendimento sobre a base de cálculo das contribuições previdenciárias, vejamos agora qual a natureza jurídica da verba paga como participação nos lucros e resultados.
O artigo 7º da Carta da República, versando sobre os direitos dos trabalhadores, estabelece:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
XI � participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
De plano, é forçoso observar que os lucros e resultados decorrem do atingimento eficaz do desiderato social da empresa, ou seja, tanto o lucro como qualquer outro resultado pretendido pela empresa necessariamente só pode ser alcançado quando todos os meios e métodos reunidos em prol do objetivo social da pessoa jurídica foram empregados e geridos com competência, sendo que entre esses estão, sem sombra, os recursos humanos.
Nesse sentido, encontramos de maneira cristalina que a obtenção dos resultados pretendidos e do conseqüente lucro foi objeto do esforço do trabalhador e portanto, a retribuição ofertada pelo empregador decorre dos serviços prestados por esse trabalhador, com nítida contraprestação, ou seja, com natureza remuneratória.
Esse mesmo raciocínio embasa a tributação das verbas pagas a título de prêmios ou gratificações vinculadas ao desempenho do trabalhador, consoante a disposição do artigo 57, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, explicitada em Solução de Consulta formulada junto à 5ªRF (SC nº 28 � SRRF05/Disit), assim ementada:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
PRÊMIOS DE INCENTIVO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.
Os prêmios de incentivo decorrentes do trabalho prestado e pagos aos funcionários que cumpram condições pré-estabelecidas integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias e do PIS incidente sobre a folha de salários.
Dispositivos Legais: Constituição Federal, de 1988, art. 195, I, a; CLT art. 457, §1º; Lei nº 8.212, de 1991, art. 28, I, III e §9º; Decreto nº 3.048, de 1999, art. 214, §10; Decreto nº 4.524, de 2002, arts. 2º, 9º e 50. 
(grifamos)
Porém, não só a Carta Fundamental como também a Lei nº 10.101, de 2000, que disciplinou a Participação nos Lucros e Resultados (PLR), textualmente em seu artigo 3º determinam que a verba paga a título de participação, disciplinada na forma do artigo 2º da Lei, �não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade� o que afasta peremptoriamente a natureza salarial da mencionada verba.
Ora, analisemos as inferências até aqui construídas. De um lado, concluímos que as verbas pagas como obtenção de metas alcançadas tem nítido caráter remuneratório uma vez que decorrem da prestação pessoal de serviços por parte dos empregados da empresa. Por outro, vimos que a Constituição e Lei que instituiu a PLR afastam � textualmente � o caráter remuneratório da mesma, no que foi seguida pela Lei de Custeio da Previdência Social, Lei nº 8.212, de 1991, que na alínea �j� do inciso 9 do parágrafo 1º do artigo 28, assevera que não integra o salário de contribuição a parcela paga a título de �participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica�
A legislação e a doutrina tributária bem conhecem essa situação. Para uns, verdadeira imunidade pois prevista na Norma Ápice, para outros isenção, reconhecendo ser a forma pela qual a lei de caráter tributário, como é o caso da Lei de Custeio, afasta determinada situação fática da exação.
Não entendo ser o comando constitucional uma imunidade, posto que esta é definida pela doutrina como sendo um limite dirigido ao legislador competente. Tácio Lacerda Gama (Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, Ed. Quartier Latin, pg. 167), explica:
"As imunidades são enunciados constitucionais que integram a norma de competência tributária, restringindo a possibilidade de criar tributos"
Ao recordar o comando esculpido no artigo 7º, inciso XI da Carta da República não observo um comando que limite a competência do legislador ordinário, ao reverso, vejo a criação de um direito dos trabalhadores limitado por lei.
Superando a controvérsia doutrinária e assumindo o caráter isentivo em face da expressa disposição da Lei de Custeio da Previdência, mister algumas considerações.
Nesse sentido, Luis Eduardo Schoueri (Direito Tributário 3ªed. São Paulo: Ed Saraiva. 2013. p.649), citando Jose Souto Maior Borges, diz que a isenção é uma hipótese de não incidência legalmente qualificada. Nesse sentido, devemos atentar para o alerta do professor titular da Faculdade de Direito do Largo de São Francisco, que recorda que a isenção é vista pelo Código Tributário Nacional como uma exceção, uma vez que a regra é que: da incidência, surja o dever de pagar o tributo. Tal situação, nos obriga a lembrar que as regras excepcionais devem ser interpretadas restritivamente.
Paulo de Barros Carvalho, coerente com sua posição sobre a influência da lógica semântica sobre o estudo do direito aliada a necessária aplicação da lógica jurídica, ensina que as normas de isenção são regras de estrutura e não regras de comportamento, ou seja, essas se dirigem diretamente à conduta das pessoas, enquanto aquelas, as de estrutura, prescrevem o relacionamento que as normas de conduta devem manter entre si, incluindo a própria expulsão dessas regras do sistema (ab-rogação).
Por ser regra de estrutura a norma de isenção �introduz modificações no âmbito da regra matriz de incidência tributária, esta sim, norma de conduta� (CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. 25ª ed. São Paulo: Ed. Saraiva, 2013. p. 450), modificações estas que fulminam algum aspecto da hipótese de incidência, ou seja, um dos elementos do antecedente normativo (critérios material, espacial ou temporal), ou do conseqüente (critérios pessoal ou quantitativo).
Podemos entender, pelas lições de Paulo de Barros, que a norma isentiva é uma escolha da pessoa política competente para a imposição tributária que repercute na própria existência da obrigação tributária principal uma vez que ela, como dito por escolha do poder tributante competente, deixa de existir. Tal constatação pode, por outros critérios jurídicos, ser obtida ao se analisar o Código Tributário Nacional, que em seu artigo 175 trata a isenção como forma de extinção do crédito tributário.
Voltando uma vez mais às lições do Professor Barros Carvalho, e observando a exata dicção da Lei de Custeio da Previdência Social, encontraremos a exigência de que a verba paga a título de participação nos lucros e resultados �quando paga ou creditada de acordo com lei específica� não integra o salário de contribuição, ou seja, a base de cálculo da exação previdenciária. Ora, por ser uma regra de estrutura, portanto condicionante da norma de conduta, para que essa norma atinja sua finalidade, ou seja impedir a exação, a exigência constante de seu antecedente lógico � que a verba seja paga em concordância com a lei que regula a PLR � deve ser totalmente cumprida.
Objetivando que tal determinação seja fielmente cumprida, ao tratar das formas de interpretação da legislação tributária, o Código Tributário Nacional em seu artigo 111 preceitua que se interprete literalmente as normas de tratem de outorga de isenção, como no caso em comento.
Importante ressaltar, como nos ensina André Franco Montoro, no clássico Introdução à Ciência do Direito (24ªed., Ed. Revista dos Tribunais, p. 373), que a:
�interpretação literal ou filológica, é a que toma por base o significado das palavras da lei e sua função gramatical. (...). É sem dúvida o primeiro passo a dar na interpretação de um texto. Mas, por si só é insuficiente, porque não considera a unidade que constitui o ordenamento jurídico e sua adequação à realidade social. É necessário, por isso, colocar seus resultados em confronto com outras espécies de interpretação�. (grifos nossos)
Nesse diapasão, nos vemos obrigados a entender que a verba paga à título de PLR não integrará a base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias se tal verba for paga com total e integral respeito à Lei nº 10.101, de 2000, que dispõe sobre o instituto de participação do trabalhador no resultado da empresa previsto na Constituição Federal.
Isso porque: i) o pagamento de verba que esteja relacionada com o resultado da empresa tem inegável cunho remuneratório em face de nítida contraprestação que há entre o fruto do trabalho da pessoa física e a o motivo ensejador do pagamento, ou seja, o alcance de determinada meta; ii) para afastar essa imposição tributária a lei tributária isentiva exige o cumprimento de requisitos específicos dispostos na norma que disciplina o favor constitucional.
Logo, imprescindível o cumprimento dos requisitos da Lei nº 10.101 para que o valor pago a título de PLR não integre o salário de contribuição do trabalhador.
Vejamos quais esses requisitos.
Dispõe textualmente a Lei nº 10.101/00:
Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II convenção ou acordo coletivo.
§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
...
Art. 3º ...
(...)
§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil. (grifamos)
Da transcrição legal podemos deduzir que a Lei da PLR condiciona, como condição de validade do pagamento: i) a existência de negociação prévia sobre a participação; ii) a participação do sindicato em comissão paritária escolhida pelas partes para a determinação das metas ou resultados a serem alcançados ou que isso seja determinado por convenção ou acordo coletivo; iii) o impedimento de que tais metas ou resultados se relacionem à saúde ou segurança no trabalho; iv) que dos instrumentos finais obtidos constem regras claras e objetivas, inclusive com mecanismos de aferição, sobre os resultados a serem alcançados e a fixação dos direitos dos trabalhadores; v) a vedação expressa do pagamento em mais de duas parcelas ou com intervalo entre elas menor que um trimestre civil.
Portanto, não merece guarida os argumentos da recorrente no sentido de que sejam excluídos da autuação os valores referente à multa de compensação pela não implementação do PLR.
4 � DOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS COM OCORRÊNCIA 5
Nesta insurgência, a recorrente demonstra insatisfação com a autuação e com a decisão recorrida pelo fato de que as mesmas não consideraram as declarações tanto do profissional de direito, quanto do despachante aduaneiro ao apresentaram declarações de próprio punho, informando à recorrente que já haviam recolhido as contribuições previdenciárias pelo teto do INSS, motivo pelo qual não deveria haver o recolhimento de tais tributos pela recorrente. No caso, segundo a recorrente, a mesma agiu de forma prudente e precavida, sendo que somente não efetuou o recolhimento das contribuições previdenciárias eventualmente devidas, pois recebeu declaração dos profissionais eximindo sua responsabilidade.
Considerando a clareza e objetividade da decisão recorrida neste item do recurso da contribuinte, com os quais concordo plenamente, também, adoto como minhas razões de decidir, os trechos pertinentes da referida decisão, o qual faço, conforme a transcrição a seguir:
Dos Contribuintes Individuais com ocorrência 5
Neste tópico, discute-se a possibilidade de se responsabilizar a empresa que não realizou oportunamente a retenção das contribuições previdenciárías devidas por segurados contribuintes individuais que informaram já terem sofrido as retenções cabíveis por outras empresas a quem prestaram serviços.
A Instrução Normativa MPS/SRP n° 3, de 2005, vigente à época, assim disciplinava a questão:
Ari. 78. O segurado empregado, inclusive o doméstico, que possuir mais de um vinculo, deverá comunicar a todos os seus empregadores, mensalmente, a remuneração recebida até o limite máximo do salário de contribuição, envolvendo todos os vínculos, a fim de que o empregador possa apurar corretamente o salário de contribuição sobre o qual deverá incidir a contribuição social previdenciária do segurado, bem como a alíquota a ser aplicada.
§ 1o Para o cumprimento do disposto neste artigo, o segurado deverá apresentar os comprovantes de pagamento das remunerações como segurado empregado, inclusive o doméstico, relativos à competência anterior à da prestação de serviços, ou declaração, sob as penas da lei, de que é segurado empregado, inclusive o doméstico, consignando o valor sobre o qual é descontada a contribuição naquela atividade ou que a remuneração recebida atingiu o limite máximo do salário de contribuição, identificando o nome empresarial da empresa ou empresas, com o número do CNPJ. ou o empregador doméstico que efetuou ou efetuarei o desconto sobre o valor por ele declarado. (...)
Art. 81. O contribuinte individual que prestar serviços a mais de uma empresa ou, concomitantemente, exercer atividade como segurado empregado, empregado doméstico ou trabalhador avulso, quando o total das remunerações recebidas no mês for superior ao limite máximo do salário de contribuição deverá, para efeito de controle do limite, informar o fato à empresa em que isto ocorrer, mediante a apresentação:
I - do comprovante de pagamento ou declaração previstos no § 1o do art. 78, quando for o caso;
II - do comprovante de pagamento previsto no inciso V do art 60, quando for o caso. (grifei)
Em primeiro lugar, transcrevo a declaração do advogado Antonio Carlos
Ragazzini:
Eu, Antonio Carlos Ragazzini, inscrito no INSS sob o n° 112.032.856-91. CPF: 404.089.908-30. Declaro para os devidos fins que procedi ao recolhimento de 20% de contribuição previdenciária a qual atingiu o teto, referente ao mês de outubro de 2006. A declaração e demasiado omissa por nao trazer qualquer informação acerca das pessoas que teriam contratado o advogado.
Na maior parte das declarações (fls. 320 a 326), o advogado informa no início do mês já havia recolhido as contribuições de 20%, ou seja, antes da data prevista para o pagamento do tributo. O advogado afirmou ter providenciado o recolhimento, não tendo sofrido retenções. Logo, é de se imaginar que tenha se referido aos tributos pelos quais é responsável pelo pagamento, ou seja, as contribuições incidentes sobre os valores percebidos por serviços prestados a pessoas físicas. Claro, pois se o serviço tivesse sido prestado a pessoa jurídica, o advogado não seria responsável pelo pagamento. Assim, pagou no início do mês um tributo que deveria ter sido recolhido até o dia quinze (inciso II do artigo 30 da Lei n° 8.212, de 1991).
Agora, deve ser observado que o artigo 81 da IN MPS/SRP n° 3, de 2005, prevê que a empresa contratante poderá se eximir do desconto da remuneração do segurado contribuinte individual quando este houver prestado serviços a diversas empresas. A norma não prevê o afastamento por prestação de serviços a pessoas físicas. É razoável, posto que a legislação prevê o recolhimento das contribuições descontadas pelas empresas antes dos recolhimentos a cargo do segurado.
Por este motivo, o procedimento a ser seguido é o indicado no artigo 80 da IN MPS/SRP n° 3,de 2005:
Art. 80. Quando o total da remuneração mensal recebida pelo contribuinte individual por serviços prestados a uma ou mais empresas for inferior ao limite
mínimo do salário de contribuição, o segurado deverá recolher diretamente a complementação da contribuição incidente sobre a diferença entre o limite mínimo do salário de contribuição e a remuneração total por ele recebida ou a ele creditada, aplicando sobre a parcela complementar a alíquota de vinte por cento.
Nitidamente, a declaração prestada pelo advogado não deveria ter sido aceita pela impugnante. Além de não ter informado quaisquer das empresas para quem havia prestado serviços, também disse ter recolhido em primeiro lugar as contribuições que deveriam ter sido recolhidas por último. Por ter sido a impugnante descuidada, aceitando uma declaração que não tinha respaldo na legislação, agiu, no mínimo, com culpa, não podendo se esquivar da exação fiscal.
Observe-se que o advogado informou que já havia recolhido tributos no teto, não que havia sofrido as retenções. Assim, nada fala sobre as retenções que deveria ter sofrido de seus clientes. Não vejo qualquer possível conflito entre a norma previdenciária e o inciso IV do artigo 33 do Código de Ética Profissional do Advogado:
Art. 33". O advogado deve abster-se de: (...)
IV - divulgar ou deixar que seja divulgada a lista de clientes e demandas;
Não haveria o conflito mesmo que o impedimento declarado pelo advogado decorresse de retenções promovidas por empresas que o contrataram. A norma previdenciária não requer a divulgação da lista de clientes, mas a declaração das empresas que promoveram retenções cuja soma atinja o limite de contribuições do segurado.
O mesmo se diga em relação ao segurado Humberto Pierry que prestou a seguinte declaração: Eu. Humberto Pierry, inscrito no INSS sob o n° J1703457425, CPP: 017.432.288-72, declaro a empresa Dan Vigor Ind. e Comércio de Lacticínios Lida, CNPJ. 55.566.871/0001-69, que mensalmente contribuo para INSS com o teto do salário de contribuição. Assim, solicito que não seja feita retenção de INSS sobre meus pagamentos.
Por ser expressão da verdade, firmo-a.
Santos. 17 de outubro de 2006.
A declaração não cumpre a legislação, pois não relaciona as empresas contratantes e as retenções providenciadas. Além disso, nem se falou a que competências se refere a declaração.
O § 2o do artigo 81 da IN MPS/SRP n° 3, de 2005, prevê que uma única declaração trate de várias competências, mas determina que estas competências sejam explicitadas, o que não ocorreu no caso concreto:
§ 2° Quando a prestação de serviços ocorrer de forma regular a pelo menos uma empresa, da qual o segurado como contribuinte individual, empregado ou trabalhador avulso receba, mês a mês, remuneração igual ou superior ao limite máximo do salário de contribuição, a declaração prevista no inciso l do caput, poderá abranger um período dentro do exercício, desde que identificadas todas as competências a que se referir, e, quando for o caso, daquela ou daquelas empresas que efetuarão o desconto até o limite máximo do salário de contribuição, devendo a referida declaração ser renovada ao término do período nela indicado ou ao término do exercício em curso, o que ocorrer primeiro.
Por conseguinte, mesmo podendo se presumir que os segurados em questão tenham mais de um cliente, não se pode concluir que empresas já haviam retido deles contribuições suficientes para se atingir o limite máximo de recolhimento.
Deve ser mantida a autuação nesta parte.
No tocante às decisões administrativas suscitadas, há que ser esclarecido que as decisões administrativas, mesmo que proferidas pelos órgãos colegiados, sem que uma lei lhes atribua eficácia normativa, não se constituem como normas complementares do Direito Tributário. Destarte, não podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente aplicam-se sobre a questão analisada e vinculam apenas as partes envolvidas naqueles litígios. Assim determina o inciso II do art. 100 do CTN:
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
 ( ... )
 II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
Em relação a decisões judiciais, apenas as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, na sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, respectivamente, são de observância obrigatória pelo CARF. Veja-se o que dispõe o Regimento Interno do CARF (art. 62, §2°):
(...)
§ 2° As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF n° 152, de 2016).
Quanto a entendimentos doutrinários, tem-se que, apesar dos valorosos ensinamentos que possam trazer aos autos, os mesmos não são normas da legislação tributária e, por conta disso, não são de seguimento obrigatório.
Conclusão
Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, conheço do presente recurso voluntário, para DAR-LHE parcial provimentos no sentido de excluir da autuação os lançamentos referentes ao pagamento de auxílio alimentação relacionados ao PAT.
 (documento assinado digitalmente)
       Francisco Nogueira Guarita
 Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Redator designado
Em que pesem a pertinência das razões e os fundamentos legais expressos no voto do Ilustre Relator, ouso discordar de suas conclusões exclusivamente em relação ao tópico �DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS�. Consequentemente, remanescem hígidas todas as demais conclusões expressas pelo Conselheiro Francisco Nogueira Guarita.
No que tange ao tema em questão, a Autoridade lançadora, em seu Relatório Fiscal, fl. 23 a 36, ao tratar dos geradores dos levantamentos, assim se manifestou:
9. LEVANTAMENTO - PL -PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS: Constitui fato gerador das contribuições apuradas neste levantamento o pagamento por liberalidade pela empresa aos seus segurados empregados valores a titulo de participação nos lucros ou resultados - PLR em desacordo com a legislação especifica, caracterizados como salário de contribuição. Tais valores foram apurados através da rubrica: 228-PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS das Folhas de Pagamento da competência de 04/2006.
9.1 A empresa foi intimada, pelo TIF 001/2010, copia em anexo, a apresentar o Programa de participação nos lucros ou resultados, para o exercício de 2006, instrumento de negociação que estabelecesse as regras quanto a fixação dos direitos dos empregados na participação nos lucros ou resultados, de forma a se verificar se as regras acordadas para o pagamento da plr estavam de acordo com as previstas na lei especifica.
9.1.1 A empresa não possuía Programa com tal negociação entre ela empresa e seus empregados para o exercício de 2006 e nem negociou com a entidade sindical representativa dos empregados no prazo estipulado na Convenção.
9.2 Para que o valor pago a titulo de participação dos lucros e resultados da empresa não esteja vinculado à remuneração dos trabalhadores é necessário estarem sendo seguidas as determinações Lei n° 10.101/2000. Sem a observância às regras previstas na legislação, a participação nos lucros será mera verba que complementa o salário, representando campo de incidência de contribuição previdênciária. A mera previsão na Convenção coletiva de um pagamento como sendo multa, isenta de incidência previdenciária, não basta para tal.
9.2.1 Enfatizamos que a menção da verba, paga a título de participação nos lucros ou resultados, na Convenção Coletiva não descaracteriza a essência do pagamento, qual seja uma gratificação concedida aos empregados em razão do não cumprimento pelo empregador da legislação aplicável, por liberalidade. 
9.3 A seguir transcreveremos textos da legislação pertinente: 
(...) 
9,4 Diante de todo o exposto, foi efetuado o levantamento da PLR. No Anexo III constam os valores da PLR, por segurado, além da remuneração da Folha de Pagamento/GFIP, o total mensal da remuneração incluindo a PLR, a contribuição do segurado da FP/GFIP, a contribuição do segurado devida e a diferença não descontada(devida - FP/GFIP).
A análise do citado Anexo III, em particular em fl. 85 a 87, contata-se que o valor individual pago a este título foi de, no máximo, R$ 100,00, valor que foi recebido pela maioria dos colaboradores na rubrica 228, sendo certo que uma parcela pequena dos colaboradores recebeu apenas um fração deste numerário.
Em fl. 90, consta informação prestada pela empresa dando conta do pagamento de multa a cada funcionário por não ter negociado Participação nos Lucros e Resultados.
Conforme destacado no Relatório da Decisão recorrida, em sua impugnação, a autuada pontuou:
... argumenta que a multa paga a título de Participação nos Lucros ou Resultados tem a mesma natureza desta, não sendo base de incidência tributária.
Transcreve a cláusula 4 e o seu parágrafo primeiro da Convenção Coletiva de Trabalho, assinada em 27/09/2005:
4. PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES NOS LUCROS OU RESULTADOS DAS EMPRESAS.
As empresas que não possuem programa de participação nos lucros ou resultados deverão negociar com a respectiva entidade sindical representativa dos trabalhadores, em um prazo de 120 dias, a partir da data em que for notificada.
Parágrafo Primeiro: Fica fixado, porém, uma multa no valor total e único de RS 100,00 (cem reais) por empregado, para o periodo de vigência da presente convenção, devendo o valor da multa de R$ 100,00 (cem reais), reverter em favor do empregado prejudicado, no caso de descumprimento da empresa do previsto no caput desta cláusula em forma de compensação. A importância avençada será paga a título de indenização por perdas e danos nos moldes da lei Civil, isenta portanto de incidências trabalhistas, fiscais e previdenciárias.
Como estava em mora diante da convenção trabalhista, procedeu com o pagamento da sanção nela prevista.
Sustenta que �a sanção prevista na convenção é legítima e os seus valores não integram o salário de contribuição. Esses valores, ainda que em forma de sanção, cumprem a mesma finalidade que e' imposta pelo Programa de Participação nos Lucros e Resultados�.
No voto condutor do Acórdão recorrido, a Autoridade julgadora afirma concordar com a interpretação da fiscalizada de que o valor pago a título da multa em questão tem a mesma finalidade dos valores pagos a título de PLR e que, portanto, tal numerário. com efeito de PLR, teria sido pago sem observar dispositivos da lei 10.101/00, especificamente pela falta de formalização de um Programa de Participação nos Lucros e Resultados.
Sustenta, ainda, o Julgador administrativo que multa não permite integração entre capital e trabalho e seu pagamento, em valor fixo, não evidencia cumprimento dos objetivos da lei.
Por fim, o Julgador ressalta que a multa em análise não pode ser vista como indenização, por se referir a mera compensação pela frustração da obtenção de um direito, a qual teria a mesma natureza do direito que se esperava adquirir, citando precedente do STJ.
Entendendo que as considerações acima são suficientes para o correto entendimento da matéria, passa-se à manifestação deste Redator.
Ora, o que se tem é que foi estabelecida em Convenção Coletiva de Trabalho (fl. fl. 225 e ss) que alcançou toda a indústria de laticínios e produtos derivados do Estado de São Paulo, em que restou definido que as empresas do ramo que não possuíssem Programa de PLR deveriam promover as negociações para instaurar o Programa em prazo determinado.
O mesmo instrumento previu que seria paga uma multa aos respectivos colaboradores pelas empresas que descumprissem o prazo para adoção da medida e, ainda, que, caso a mesma fosse levada a termo após o prazo, tal multa poderia ser compensada com o valor da participação apurada em tal Programa extemporâneo.
A Autoridade lançadora constatou valores contabilizados em rubrica indicativa de pagamento de PLR e intimou a empresa a apresentar seu Programa, objetivando avaliar o cumprimento da legislação de regência. 
Por sua vez, a empresa respondeu afirmando não ter negociado o citado Programa e que, por tal razão, pagou a multa prevista na CCT.
A partir daí, a fiscalização e a decisão recorrida avançam por uma espécie de looping, ao asseverar que não houve programa de participação nos lucros, mas que, por ter a multa cominada a mesma natureza de PLR, seria necessário seu pagamento observando os termos da lei 10.101/00.
Não identifico sentido em tal conclusão. A multa tem natureza diversa da Participação nos Lucros e Resultados. Esta decorre da integração do capital e do trabalho para obtenção do incremento de produtividade enquanto aquela apenas busca compensar o potencial beneficiário da PLR por ter sua expectativa frustrada pela inércia do empregador.
O fato do contribuinte ter nominado a conta de registro como de PLR ou mesmo ter afirmado que tanto a multa quando a PLR têm a mesma finalidade não afasta a competência privativa do Agente Fiscal para verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Se não houve instituição de Programa de PLR, é certo que caberia à Autoridade lançadora determinar a natureza do numerário pago a título de multa e apontar se sobre estes incidiriam ou não o tributo ora em comento.
A indicação da Autoridade lançadora de que a menção da verba, paga a título de participação nos lucros ou resultados, na Convenção Coletiva não descaracteriza a essência do pagamento, qual seja uma gratificação concedida aos empregados em razão do não cumprimento pelo empregador da legislação aplicável, por liberalidade, não parece compatível com o que está no corpo da CCT, tampouco se ajusta ao caráter coercitivo de instrumentos dessa natureza. 
Afinal, se a CCT estabelece uma multa pela inércia do empregador em formular seu Programa de PLR e seus termos, por se revestir de caráter normativo por expressa previsão legal, obrigam ao empregador. Portanto, não há de se de falar em pagamento por liberalidade, muito menos em gratificação, que corresponde a um pagamento adicional, não condicionado à obrigação contratual, concedido a um funcionário como gratidão à sua colaboração ou como prêmio aos resultados do trabalho. No caso em tela, o direito à percepção do numerário não evidencia qualquer atitude empresarial de gratidão ou está vinculado a qualquer contraprestação e serviços.
Pelo exposto, considero que a que foi paga aos empregados não tem a mesma natureza da PLR e, assim, seu pagamento nada tem a ver com as condições prescritas pela Lei 10.101/00. Por outro lado, não foi paga por liberalidade, não corresponde a gratificação e não tem qualquer relação de contraprestação por serviços prestados. 
Ainda que se pudesse avaliar se tal rubrica corresponde a uma espécie de ganho eventual ou abono único desvinculado do salário, entende este Relator que as constatações citadas no parágrafo precedente, por si só, já evidenciam a improcedência do lançamento objeto do levantamento em discussão, restando desnecessárias quaisquer outras avaliações adicionais sobre a natureza do numerário, pois qualquer que fosse uma eventual conclusão contrária ao contribuinte resultaria em alteração de critério jurídico, o que é vedado pelo art. 146 da Lei 5.172/66, além de resultar nulidade, já que seria uma inovação à motivação no lançamento fiscal levada a termo no curso do contencioso administrativo, em evidente cerceamento do direito de defesa do autuado.
Conclusão
Assim, considerando as razões e fundamentos legais acima expressos, dou provimento ao recurso voluntário neste tema para afastar a incidência tributária objeto do levantamento "PL - Participação nos Lucros e Resultados".
(documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial
ao recurso voluntario para exonerar o crédito tributdrio incidente sobre a rubrica alimentagdo “in
natura” e, ainda, o apurado no Levantamento PL-Participacdo nos Lucros e Resultados. Vencidos
os Conselheiros Débora Fofano dos Santos, Marco Aurélio de Oliveira Barbosa e Francisco
Nogueira Guarita, Relator, que deram provimento parcial em menor extensdo. Designado para
redigir o voto vencedor o Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo — Presidente e redator designado.
(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos,
Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo
Alexandre Lazaro Pinto (suplente convocado), Marco Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

O presente processo trata de recurso voluntario em face do Acérddo n° 05-32.176
— 78 Turma da DRJ/CPS, fls. 122 a 136.

Trata de autuacdo referente a contribuicdes sociais destinadas a Seguridade Social
e, por sua precisao e clareza, utilizarei o relatério elaborado no curso do voto condutor relativo
ao julgamento de 1?2 Instancia.

Trata-se de autuagdo contra a empresa em referéncia a qual tem por objeto contribui¢es
sociais incidentes sobre remuneragdes de segurados empregados e contribuintes
individuais que lhe prestaram servigos. Sdo exigidas, na autuacdo em julgamento, as
contribuigdes dos segurados, as quais deveriam ter sido descontadas deles e recolhidas a
Previdéncia Social.

Relata a Fiscalizacdo que os fatos geradores que motivaram a autuacdo ndo foram
declarados nas folhas de pagamento nem confessados em GFIP, o que levou a
formalizacdo da Representacdo Fiscal para Fins Penais.

A autuaclo foi organizada em diversos levantamentos, os quais tratam de rubricas
especificas:

- O levantamento "SG - Contribuicdo Segurados dos Contribuintes Individuais com
Ocorréncia 5 na GFIP" versa sobre os segurados Antonio Carlos Ragazanni e
Humberto Pierry, os quais foram registrados na GFIP com ocorréncia 5, que
corresponde a multiplos vinculos, sem que houvesse a confissdo de qualquer
contribui¢do devida por cies.

A autuada apresentou a Fiscalizacdo declaracBes destes segurados dc que ja haviam
sofrido todas as retengdes cabiveis, ndo havendo mais tributos a serem recolhidos por
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eles. Todavia, nas declaragdes "ndo constam a identificacdo completa da empresa ou
empresas, com 0 ndmero do CNPJ, o ndmero de inscricdo do segurado no RGPS, o
valor da remuneracao paga, o desconto da contribuicdo efetuado e o compromisso de
que a remuneracdo paga sera informada na GFIP e a contribuicdo correspondente
serd recolhida".

remuneracdo paga sera informada na GFIP e a contribuicdo correspondente sera
recolhida ", 0 que contraria o disposto no artigo 67 da IN RFB n° 971, de 2009, que
possui redacdo semelhante a IN MPS/SRP n° 3, de 2005, vigente a época.

Em consulta aos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), a Fiscalizacdo ndo encontrou quaisquer recolhimentos em nome dos
mencionados segurados.

- Foi constituido o levantamento "CE - Contribui¢do dos Empregados”, o qual engloba
os levantamentos "AL - Alimentacdo", "DF - Diferencas de Base de Célculo -Folha de
Pagamento” e "PL - Participac¢éo nos Lucros e Resultados”, descritos a seguir. -

- O levantamento "AL - Alimentacdo” trata do fornecimento de alimentagdo aos seus
empregados em desacordo como Programa de Alimentacdo do Trabalhador (PAT). "A
empresa € inscrita no Programa PAT, optante da modalidade 100% Cesta de
Alimentacdo, conforme consta da RAIS de 2006". Todavia, forneceu, rotineiramente,
café da manhd, lanches e marmitex, mesmo ndo sendo optante desta modalidade de
servico (autogestdo - servigo préprio). O valor da alimentacdo percebida por cada
trabalhador foi informado pela autuada.

- Foi também criado o levantamento "DF' - Diferencas de Base de Célculo - Folha de
Pagamento” com o0 objetivo de se exigirem as contribuicbes decorrentes das
remuneracGes declaradas nas folhas de pagamento, mas ndo incluidas nas GFIP
entregues pela empresa. Trata-se de valores constantes na rubrica 143 - Diferengas de
Salario da Folha de Pagamento ".

- Também faz parte da autuacdo o levantamento "NC - Despesas ndo Comprovadas",
que trata despesas atribuidas ao segurado Marcelo Pinto Magalhdes cujos documentos
comprobatérios ndo foram apresentados pela empresa, consoante planilha de fls. 63 do
Processo apensado n° 16045.000161/2010-05. As mencionadas despesas foram
registradas nas contas contabeis "1320301 - quilometragem e pedagio"” e "3120306 -
outras despesas de viagem", o que levou a Fiscalizacdo a concluir que sdo salarios
indiretos percebidos pelo funcionario.

- O levantamento "PL - Participac@o nos Lucros e Resultados " se refere ao pagamento
de Participagdo nos Lucros ou Resultados cm desacordo com a legislagdo especifica,
pois ndo houve negociagdo coletiva que disciplinasse como se daria a participagao.
Salienta a Auditora-Fiscal que "a mera previsdo na Convengdo coletiva de um
pagamento como sendo multa, isenta de incidéncia previdenciaria, ndo basta", devendo
ser observados os requisitos impostos pela Lei n° 10.101, de 2000, mais precisamente
seu artigo 2°.

- No levantamento "CI - Contribuintes Individuais", estdo relacionadas as contribuices
previdenciarias incidentes sobre as remuneragOes dos contribuintes individuais que lhe
prestaram servicos. Relata a Auditora-Fiscal:

8.1. A prestacdo de servicos destes segurados e os valores apurados foram verificados
nos Recibos de Pagamento, Notas Fiscais de Prestacdo de Servigos, Contrato de
Prestacdo de Servicos apresentados e nos langamentos contdbeis nas contas: 1310101 -
EDIFICIOS, 2110103 - FORNECEDORES DIVERSOS NACIONAIS, 3221201 -
MANUTEN(}AO EQUIPAMENTOS e 3221504 - PRESTACAO DE SERV GERAIS,
no periodo de 01/2006 a 08/2006.
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8.2. Em relagéo ao servico prestado pela arquiteta Cristina Maria Biondi cabe esclarecer
que foram firmados Contratos de Prestacdo de Servigo entre a empresa e a mesma,
como pessoa fisica, conforme copia dos mesmos em anexo. Apesar destes Contratos
firmados em nome da pessoa fisica, a contribuinte individual emitiu /Votas Fiscais de
Servigos Prestados em nome da pessoa juridica CRISTINA MARIA BIONDI ME
CNPJ: 52.525.045/0001-83, em vez dos Recibos de Pagamento a Autbnomos (RPA),
conforme previsto na Clausula Il -Precos e Condicdes de Pagamento.

A autuada apresentou sua impugnacdo por meio do instrumento de fls. 284/306 dos
autos do processo principal. *

Inicia questionando o levantamento de trata dos contribuintes individuais com
ocorréncia 5 na GFIP.

Alega que o Sr. Antonio Carlos Ragazinni é advogado contratado que ndo integra o
quadro de funcionérios da empresa. Por este motivo, "é de se entender que tal
profissional presta servi¢o para varias empresas ao mesmo tempo". Assim, entende ser
suficiente a declaracéo dc proprio punho que certifica a prestagdo de servico a diversas
empresas ¢ que realiza o recolhimento das contribui¢Ges previdencidrias pelo teto.

Muitos servigos prestados pelo advogado exige o sigilo profissional , ndo permitindo
mostrar toda a lista de clientes. Assim, ndo pode forcar o segurado a revelar todas as
empresas que o contratou.

A contribui¢do é devida pelo profissional e, se ndo houver o recolhimento, o tributo
deve ser exigido dele, ndo da empresa contratante.

Aduz que "tomou todas as medidas cabiveis para se precaver, acreditando na boa-fé do
profissional” e conclui que ndo pode ser punida.

No que toca ao Sr. Humberto Pierry, apresenta argumentos semelhantes, pois o
profissional é despachante aduaneiro, 0 que permite presumir que presta servicos a
diversas empresas. Lembra que a prova indiciaria é autorizada no direito tributario ¢ que
os indicios apresentados sdo robustos e "devem ser levados cm consideragdo para o
convencimento do julgador".

Finaliza arguindo que ndo pode ser penalizada por inverdades pronunciadas pelos
segurados contratados.

Acerca da alimentacdo, assevera que a Fiscalizacdo presumiu que os alimentos foram
fornecidos igualitariamente aos empregados. Defende que o pressuposto adotado
invalida as conclusdes fiscais.

Argumenta que as utilidades fornecidas aos empregados devem ser habituais para que
haja incidéncia da contribuicdo previdenciaria. Assim, a seu ver, a refeicdo (marmitex)
oferecida aos empregados cuja jornada excedeu dez horas ndo pode ser tributada.

E absurdo imaginar que seja rotineira a situacdo em que um empregado trabalhe mais de
dez horas diarias. Mesmo que admitida a possibilidade, entende que o auto de infracdo
ndo traz prova da habitualidade.

Alem disso, sustenta que a refeigdo fornecida aos empregados tem carater indenizatorio.
Tem-se entendido que a alimentacéo fornecida pelo empregador é um beneficio social ,
sendo irrelevante a sua vinculacdo ao PAT. Transcreve decisdo do Tribunal Regional do
Trabalho da 2 Regido a seu favor.

Quanto aos empregados do periodo noturno, alega que, na época, trabalhavam "em
turnos de revezamento, ou seja, 0 mesmo empregado durante certos periodos trabalhava
no periodo diurno e em outros periodos, a noite". Informa que cerca de oitenta
funcionarios trabalhavam em turnos de revezamento, resultando em aproximadamente
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quarenta funcionarios trabalhando no turno diurno. Invoca decisdo do Tribunal Superior
do Trabalho em que se decidiu que o alimento fornecido por forca de acordo coletivo
ndo tem natureza salarial.

Em seguida, argumenta que a multa paga a titulo de Participacdo nos Lucros ou
Resultados tem a mesma natureza desta, ndo sendo base de incidéncia tributaria. »

Transcreve a clausula 4 e o seu paragrafo primeiro da Convencdo Coletiva de Trabalho,
assinada cm 27/09/2005:

4. PARTICIPACAO DOS TRABALHADORES NOS LUCROS OU RESULTADOS
DAS EMPRESAS.

As empresas que ndo possuem programa de participacdo nos lucros ou resultados
deverdo negociar com a respectiva entidade sindical representativa dos trabalhadores,
em um prazo de 120 dias, a partir da data em que for notificada.

Paragrafo Primeiro: Fica fixado, porém, uma multa no valor total e Gnico de RS j00,00
(cem reais) por empregado, para o periodo de vigéncia da presente convencdo, devendo
o valor da multa de RS 100,00 (cem reais), reverter em favor do empregado
prejudicado, no caso de descumprimento da empresa do previsto no caput desta clausula
em forma de compensacdo. A importancia avengada serd paga a titulo de indenizacéo
por perdas e danos nos moldes da lei Civil, isenta portanto de incidéncias trabalhistas,
fiscais e previdenciérias.

Como estava em mora diante da convencéo trabalhista, procedeu com o pagamento da
sancéo nela prevista.

Sustenta que "a sanc¢do prevista na convencado é legitima e os seus vedores ndo integram
o0 salario de contribuicdo. Esses valores, ainda que em forma de san¢do, cumprem a
mesma finalidade que é imposta pelo Programa de Participagdo nos Lucros e
Resultados".

Acredita que "os valores pagos a titulo de participagéo nos lucros, ainda que em forma
de multa convencional, ndo serdo considerados para efeito de incidéncia de 6nus sociais,
trabalhistas, previdenciarios ou fiscais ".

Tendo em vista que a PLR esta expressamente desvinculada dos salarios, conclui que 0s
valores em questdo ndo podem ser tributados.

Assevera que a finalidade do pagamento em sua forma coercitiva ndo retira a sua
finalidade porque permite "integrar os funciondrios da empresa com a sua
administracdo, permitindo-lhes tomar parte das decisfes e da organizacdo do processo
produtivo e como recompensa participar financeiramente dos seus lucros ou residtados

Argui que a Fiscalizagdo relata que o pagamento em questdo ndo observa as disposi¢des
da Lei n° 10.101, de 2000, mas ndo informa quais sdo as determinacdes da lei que ndo
foram cumpridas. A seu ver, também néo foram apresentados os motivos pelos quais a
previsdo da penalidade em convencédo coletiva ndo é suficiente para o reconhecimento
da isencéo tributéria

Pergunta: "que alquimia usa o drgédo fiscalizador para transformar midta em ftributo,
quando aquela esta expressamente prevista na convencdo, que faz lei entre as partes?"

Lembra que o fato que desencadeia o nascimento da obrigacdo tributaria deve ser licito.
A multa paga aos empregados é uma san¢do para a empresa que descumpriu o prazo
para negociacdo da PLR. »
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Comunica que a multa em tela poderia ser compensada da participa¢do futuramente
avencada, nos termos do paragrafo segundo da clausula 4 da Convencéo Coletiva:

Pardgrafo Segundo: Fica ressalvado, porém, que posteriormente ao prazo fixado no
capul desta clausula, a empresa negociando a participacdo nos lucros ou resultados, nos
termos da lei, fica facultada a compensacédo do valor da multa prevista do valor da PLR,
caso em que, serdo tributadas na fonte em separado dos demais rendimentos recebidos
no més na forma da Lei n° 10.10 J/00 e, sem incidéncia INSS nos termos do artigo 28,
paragrafo 9°, letra "j", da Lei n° 8212/91.

Acredita que a tributacdo pretendida pelo Fisco, alem de onerar a empresa com o
pagamento de contribuicdes previdenciarias, ira impedir a possibilidade de compensar a
multa paga aos seus empregados, conforme dispde a convencéo.

Encerra o assunto transmitindo a licdo de Paulo de Barros Carvalho de que o tributo ndo
pode se constituir em sancao de ato ilicito.

No que concerne aos contribuintes individuais, reconhece que havia firmado dois
contratos de prestacéo de servicos com a arquiteta Cristina Maria Biondi. Todavia, tais
contratos ndo foram efetivamente cumpridos, pois os trabalhos desenvolvidos foram
diferentes dos contratos assinados.

Os contratos firmados devem ser desconsiderados, devendo prevalecer o acordo verbal
celebrado entre a impugnante ¢ a empresa de arquitetura.

Como as atividades desempenhadas eram diferentes das inicialmente acordadas, houve
necessidade do envolvimento de uma equipe de empregados e prestadores de servigos
selecionados pela prépria arquiteta.

N&o houve qualquer irregularidade no procedimento descrito, ndo merecendo a
impugnante qualquer responsabilizacdo pelo pagamento dos tributos exigidos. Esclarece
que todas as contribuicBes devidas pela empresa de arquitetura foram recolhidas, ndo
podendo o Fisco receber duas vezes.

Relatei.

Ao analisar a impugnacdo, o 6rgdo julgador de 12 instancia, decidiu que assiste
razdo em parte a contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdenciarias
Exercicio: 2006

ALIMENTACAO. A alimentagéo fornecida ao empregado com habitualidade é
utilidade passivel de incidéncia das contribuicdes previdenciérias. Para haver
isencdo dos beneficios fornecidos, deve ser observada a legislacdo que rege o
Programa de Alimentagédo do Trabalhador (PAT).

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS (PLR). Para que ndo
haja incidéncia das contribuicdes previdenciarias sobre a participagdo dos
empregados nos lucros ou resultados da empresa, deve ser observada a Lei n°
10.101, de 19 de dezembro de 2000.

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. Se a empresa contrata servi¢os de segurado
autbnomo para a prestacdo de servicos deve recolher as contribuicdes
previdenciarias incidentes sobre os valores pagos a ele. O cancelamento do
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contrato firmado com arquiteta e a contratacdo de pessoa juridica representada
pela mesma arquiteta devem ser demonstrados.

OCORRENCIA 5 NA GFIP. Para a empresa se eximir da obrigacio de reter a
contribui¢do do segurado contribuinte individual contratado, devera seguir 0s
procedimentos previstos no artigo 81 da Instru¢cdo Normativa MPS/SRP n° 3,
de 14 dc julho de 2005. Descumprindo o procedimento determinado pela
legislacdo, devera ser responsabilizada pelo tributo que ndo foi oportunamente
retido.

Impugnacdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

A contribuinte interpds recurso voluntario as fls. 139 a 154, refutando os termos
do langamento e da deciséo de piso.

Voto Vencido

Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.

O presente Recurso Voluntério foi formalizado dentro do prazo a que alude o
artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, dai por
que devo conhecé-lo e, por isso mesmo, passo a aprecia-lo em suas alegacGes meritorias.

Analisando os autos, percebe-se que a autuacdo foi devida a infracdes a legislacdo
previdenciaria no tocante ao pagamento de verbas relacionadas ao auxilio alimentacdo, a
participacdo nos lucros e resultados, a contribuinte individual e também relacionadas aos
contribuintes individuais com ocorréncia 5.

Pela anélise dos autos, vé-se que foram lavrados os autos de nimero 37.239.285-
7, 37.239.286-5, 37.239.287-3 e 37.239.291-1, onde foram utilizados praticamente 0os mesmos
enquadramentos legais, com a consequente decisdo similar para todos o0s autos.

No que diz a este recurso voluntario, tem-se que a contribuinte suscitou os
seguintes questionamentos:

1- ALIMENTACAO

Nesta parte do recurso, a contribuinte, demonstra insatisfacéo relacionada ao fato
de que a empresa foi autuada sob alegagédo de que o pagamento de alimentagcdo aos empregados
constitui salario “in natura”, sendo que tais valores devem integrar a base de calculo da
contribuicdo previdenciaria, quando habitualmente fornecida a segurados da Previdéncia Social e
em desacordo com o PAT.

Apesar dos argumentos utilizados pela decisdo recorrida para a manutengdo da
autuacéo, discorda dos mesmos, pois apesar do entendimento deste Conselho ndo ser unanime
em relacdo ao direito alegado pela contribuinte relacionado ao pagamento do auxilio alimentacéo
“in natura” e também de ndo estar vinculado aos pareceres da PGFN, onde ha falta de interesse
da PGFN de recorrer de decisdes judiciais desfavordveis em relacdo a ndo incidéncia de
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contribuicdes previdenciarias sobre os valores pagos a titulo de alimentacdo in natura, esta turma
de julgamento tem se posicionado no sentido de dar provimento aos recursos dos contribuintes
nestas situacdes. Por conta disso, vé-se que a recorrente esta arrazoada ao solicitar o
cancelamento da autuacéo ligado ao pagamento do auxilio alimentacdo ligado ao PAT, haja vista
o fato de que ndo devem incidir contribuicdes previdenciarias junto a pagamentos relacionados
ao fornecimento de alimentagdo in natura, perante o PAT.

Portanto, diverge-se da decisao recorrida, pois, apesar de ndo serem de observacgéo
obrigatdrias pelas decisbes deste CARF, existem varias decisfes judiciais, sem efeitos
vinculantes, que corroboram com as alegacdes da recorrente, além da existéncia do parecer
PGFN/CRJ n° 2.117/2011, onde orienta os Procuradores da Fazenda Nacional a serem
dispensados de recorrerem em causas similares afetas ao tema.

Tanto € assim, que a propria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
reconheceu que o tema encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justica através do Parecer
PGFN/CRJ/N® 2.117/2011, manifestando-se pela edicdo de ato declaratério da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional que dispensasse a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional da
interposicao de recursos e a desisténcia dos ja interpostos, bem como de apresentar contestacdo
acerca da matéria ora abordada, in verbis:

Tributério. Contribuicdo previdenciaria. Auxilio-alimentagdo in natura. Nao incidéncia.
Jurisprudéncia pacifica no Egrégio Superior Tribunal de Justica. Aplicacdo da lei n°
10.522. de 19 de julho de 2002. e do Decreto n® 2.346, de 10 de outubro de 1997.
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a nao contestar, a ndo interpor
recursos e a desistir dos ja interpostos.

Com efeito, foi expedido o Ato Declaratdrio n.° 03/2011, pelo qual a PGFN ficou
autorizada a ndo apresentar contestacdo, interpor recurso, bem como de desistir dos ja
interpostos, quanto as ac¢des judiciais

Portanto, entendo que deve ser acatada a solicitacdo da contribuinte a fim de que
seja excluida da autuacdo os langamentos previdenciarios efetuados com base na incidéncia de
contribuicdes devidas a titulo de auxilio-alimentacéo in natura.

A referida exclusdo da autuacdo é baseada no citado parecer PGFN/CRJ n°
2.117/2011, onde defende que nas decisdes que envolvam o auxilio-alimentacdo in natura a
PGFN seja dispensada de contestar e recorrer das decisfes contrarias.

Destarte, conforme anteriormente mencionado, apesar das decisfes deste
Conselho nédo estarem vinculadas aos pareceres da PGFN e também do entendimento das demais
turmas de julgamento ndo serem unanimes neste sentido, de acordo com o parecer acima, ndo
tem por que manter autuacdo por temas em que a PGFN ja se manifestou no sentido de ndo mais
contestar ou recorrer, devendo portanto, ser acatado o recurso voluntario no sentido de prové-lo
no tocante ao pagamento de auxilio alimentacéo relacionado ao PAT, para que sejam excluidas
as autuacdes sobre auxilio-alimentacdo in natura, restando, portanto, razdo a recorrente nesta
parte do recurso.

2 —DOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS
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Nesta insurgéncia, a recorrente sobre a necessidade de se destacar que a
contratacdo de empregados, por parte da empresa de arquitetura ndo supde o aumento da
complexidade da obra, como quer fazer parecer o 6rgao julgador e que a referida contratacéo tao
somente demonstra que 0s servicos que estavam sendo realizados eram diversos daqueles
constantes nos contratos firmados com a pessoa fisica da arquiteta; argumentando inclusive que a
conduta da recorrente, que efetuou todos os pagamentos para a pessoa juridica de arquitetura, na
forma avencada pelas partes, ndo podendo ser responsabilizada, nesta oportunidade, pela falta de
recolhimento de eventuais contribui¢Ges previdenciérias para a pessoa fisica, se ndo foi esta que
efetivamente prestou os servicos.

Apesar dos argumentos apresentados pela recorrente, ao discordar da decisdo em
debate, a0 manter a autuacdo, entendo que de fato faltaram elementos de fato que viessem a
comprovar o alegado pela contribuinte. Por conta disso, ao concordar com 0s argumentos
apresentados pela decisdo recorrida, adoto-o0s, como minhas raz6es de decidir neste ponto, 0 que
faco com a transcrig¢do dos trechos da referida decisdo, a seguir apresentada:

Dos Contribuintes Individuais

Neste tdpico, apenas é questionada a tributacdo dos valores atinentes a arquiteta Cristina
Maria Biondi. Aqui, estd-se diante de alegacBes desprovidas de provas, as quais
deveriam ter sido apresentadas com a impugnacao, nos termos do inciso Il do artigo 16
do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1.972:

Art 16. A impugnacdo mencionara: (...)

111 - os motivos de falo e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razbes e provas que possuir;

A impugnante alega que os contratos assinados com a arquiteta ndo foram executados e
que foram celebrados acordos verbais com a representante da pessoa juridica que teria
prestado os servicos. Todavia, ndo ha uma prova sequer sobre o fato alegado.

Sem duvidas que o direito civil autoriza a celebragdo de contratos verbais. Todavia,
existe uma certa limitacdo na possibilidade de prové-los, nos termos do artigo 401 do
Cdbdigo de Processo Civil:

Art. 401. A prova exclusivamente testemunhal sé se admite nos contratos cujo valor ndo
exceda o décuplo do maior salario minimo vigente no pais, ao tempo em que foram
celebrados.

Em anélise aos autos, verifico que a aludida arquiteta recebeu R$ 16.080,00 (= 4.000,00
+ 2.000,00 + 3.780,00 + 6.300,00) numa época em que o salario minimo tinha o valor
de R$ 350,00, ou seja, as quantias pagas foram quase 46 vezes superiores ao salério-
minimo vigente na época.

Ademais, é inverossimil que contratos desta monta sejam acordados verbalmente. Nao
dé para acreditar que a impugnante ndo quis se resguardar contra eventuais atrasos bem
como contra ocasionais falhas na prestacdo dos servicos. O contrato juntado a fls.
104/110, firmado pela arquiteta é bem detalhado, demonstrando a preocupacdo da
impugnante com a qualidade dos servicos prestados.

Merece destaque que o contrato firmado com a pessoa risica fala de trés pagamentos:
R$ 3.780,00, R$ 6.300,00 ¢ R$ 2.500,00, ou seja, duas das parcelas avencadas com a
pessoa fisica tm exatamente o mesmo valor apurado pela Fiscalizacéo.
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As notas fiscais juntadas a fls. 113/116 mencionam prestacdo de servi¢os de
"regularizacdo industrial” e "acompanhamento técnico para reforma de portaria e
refeitorio”. Os contratos dos servicos de regularizacdo industrial e de ampliacdo e
reforma de uma portaria ¢ de um refeitdrio foram juntados, respectivamente a fls. 104 e
111. Ambos contratos prevéem que a arquiteta, pessoa fisica, sera responsavel pela
contratacdo dos empregados necessarios a prestacao dos servigos.

E contraditoria a argumentagdo da impugnante. Num primeiro momento alega que se
constatou a necessidade de se contratarem empregados para a realizagdo do servico, o
que sugere um aumento da complexidade dos servi¢os contratados. Todavia, 0s valores
efetivamente despendidos foram inferiores aos inicialmente acordados.

Deste modo, ndo merece guarida as alegaces da impugnante de que a pessoa juridica
executou servigos diferentes dos inicialmente contratados com a pessoa fisica. Também
ndo merecem ser acolhidas as alegacGes de que houve a contratacdo de uma equipe a
qual ndo estava prevista inicialmente.

Por estes motivos, a impugnante ndo logrou éxito em demonstrar que acordos verbais
com uma pessoa juridica substituiram o contrato escrito juntado aos autos pela
Fiscalizag&o.

Procede a autuacao nesta parte.

3 - DA PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS

No tocante a esta parte do recurso, a decisdo recorrida concorda com a
interpretacdo da empresa de que a multa em questdo tem a mesma finalidade dos valores pagos a
titulo de PLR e que a referida multa ndo pode ser vista como uma indenizacao, pois seria, na
realidade, uma compensacdo paga aos empregados porque o programa nao foi avencado
tempestivamente, sendo que no lugar da PLR, foi paga determinada quantia em dinheiro. Porém,
como a multa foi paga para substituir a PLR e tendo em vista que o pagamento de um valor fixo
sem qualquer pacto sobre a integracdo do capital e do trabalho, ndo foi observada a Lei n°
10.101, de 2000.

Nesta insatisfacdo, segundo a recorrente, de acordo com a convencdo coletiva
assinada, a multa cumpre a mesma finalidade dos valores pagos a titulo de Participacdo nos
Lucros ou Resultados.

No caso, segundo a recorrente, se a lei existe e que a sua funcdo social foi
absolutamente compreendida pela empresa e que, por um lapso ndo foi cumprida e, a requerente,
sem discutir e reconhecendo seu engano, arcou com as consequéncias previstas na convengéo
coletiva pagando a multa conforme fora estabelecido, esta multa ndo deveria ser atingida por
incidéncias trabalhistas, fiscais e previdenciarias, como ja foi exposto, pois, se a verba da
Participagdo nos Lucros ou Resultados ndo possui natureza salarial, pois ndo se destina a
retribuir o trabalho prestado, 0 mesmo entendimento deve ser dado a multa estabelecida em
convencéo coletiva.

Sobre esta insurgéncia, entendo que ndo assiste razdo a recorrente, pois, a partir
do momento em que a lei dd um determinado disciplinamento como condi¢do para a excluséo da
exigéncia tributaria e que 0 mesmo ndo é cumprido, ndo tem porque conceder o beneficio fiscal
previsto.
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No caso em debate, tem-se que a propria contribuinte reconhece que nao
implementou o PLR e que a multa seria uma compensagdo aos empregados pela referida falta de
implementacdo. Por conta disso, entendo que, a partir do momento em que nao sdo atendidos aos
requisitos basicos da lei, que é a integracdo do trabalho x produtividade, ndo tem porque se falar
em exclusdo das contribuicGes previdenciarias referentes aos valores pagos.

Para reforcar este entendimento, utilizarei como argumentos de deciséo, 0s
trechos do voto proferido pelo Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira, no Acorddo n°® 2201-
003.417, sessdo de 07 de fevereiro de 2017, que estabelece as balizas para a correta analise dos
fatos trazidos a colagdo nesse processo:

Como regra geral, as contribuicBes previdenciarias tém por base de calculo a
remuneracdo percebida pela pessoa fisica pelo exercicio do trabalho. E dizer: toda
pessoa fisica que trabalha e recebe remuneracdo decorrente desse labor é segurado
obrigatorio da previdéncia social e dela contribuinte, em face do carater contributivo e
da compulsoriedade do sistema previdenciario patrio.

De tal assertiva, decorre que a base de célculo da contribui¢do previdenciaria é a
remuneracao percebida pelo segurado obrigat6rio em decorréncia de seu trabalho. Nesse
sentido caminha a doutrina. Eduardo Newman de Mattera Gomes e Karina Alessandra
de Mattera Gomes (Delimitacdo Constitucional da base de célculo das contribuicbes
sociais previdenciarias ‘in’ I Prémio CARF de Monografias em Direito Tributario 2010,
Brasilia: EdicBes Valentim, 2011. p. 483.), entendem que:

“...ndo se deve descurar que, NOS estritos termos previstos no art. 22, inciso |, da Lei n°
8.212/91, apenas as verbas remuneratorias, ou seja, aquelas destinadas a retribuir o
trabalho, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo tempo disponibilizado
ao empregador, é que ensejam a incidéncia da contribuigdo previdencidria em analise”
(grifos originais)

Academicamente (OLIVEIRA, Carlos Henrique de. Contribuigdes Previdenciarias e
Tributacdo na Satde ‘in’ HARET, Florence; MENDES, Guilherme Adolfo. Tributagio
da Salde, Ribeirdo Preto: Edi¢Oes Altai, 2013. p. 234.), j& tivemos oportunidade de nos
manifestar no mesmo sentido quando analisavamos o artigo 214, inciso | do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n°® 3.048/99, que trata do
salario de contribuicéo:

“O dispositivo regulamentar acima transcrito, quando bem interpretado, ja delimita o
saldrio de contribuicdo de maneira definitiva, ao prescrever que é composto pela
totalidade dos rendimentos pagos como retribuicio do trabalho. E dizer: a base de
calculo do fato gerador tributario previdenciario, ou seja, o trabalho remunerado do
empregado, ¢ o total da sua remuneragéo pelo seu labor” (grifos originais)

O final da dessa Gltima frase ajuda-nos a construir o conceito que entendemos atual de
remuneracdo. A doutrina cléssica, apoiada no texto legal, define remuneragdo como
sendo a contraprestacdo pelo trabalho, apresentando o que entendemos ser o conceito
aplicavel a origem do direito do trabalho, quando o sinalagma da relacdo de trabalho era
totalmente aplicavel, pois, nos primérdios do emprego, s6 havia salario se houvesse
trabalho.

Com a evolugdo dos direitos laborais, surge o dever de pagamento de salarios ndo so
como decorréncia do trabalho prestado, mas também quando o empregado "estd de
bragos cruzados a espera da matéria-prima, que se atrasou, ou do proximo cliente, que
tarda em chegar”, como recorda Homero Batista (Homero Mateus Batista da Silva.
Curso de Direito do Trabalho Aplicado, vol 5: Livro da Remunerag¢do.Rio de Janeiro,
Elsevier. 2009. pg. 7). O dever de o empregador pagar pelo tempo a disposicdo, ainda
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segundo Homero, decorre da prépria assungdo do risco da atividade econdmica, que é
inerente ao empregador.

Ainda assim, cabe o recebimento de salarios em outras situacdes. Numa terceira fase do
direito do trabalho, a lei passa a impor o recebimento do trabalho em situacGes em que
ndo ha prestacdo de servicos e nem mesmo o empregado se encontra ao dispor do
empregador. S8o as situa¢fes contempladas pelos casos de interrupcdo do contrato de
trabalho, como, por exemplo, nas férias e nos descansos semanais. Ha efetiva
responsabilizacdo do empregador, quando ao dever de remunerar, nos casos em que,
sem culpa do empregado e normalmente como decorréncia de necessidade de
preservacao da saude fisica e mental do trabalhador, ou para cumprimento de obrigacao
civil, ndo existe trabalho. Assim, temos salarios como contraprestacdo, pelo tempo a
disposicao e por forca de dispositivos legais.

N&o obstante, outras situacdes ha em que seja necessario o pagamento de salarios. A
convencdo entre as partes pode atribuir ao empregador o dever de pagar determinadas
quantias, que, pela repeticdo ou pela expectativa criada pelo empregado em recebé-las,
assumem natureza salarial. Tipico é o caso de uma gratificacdo paga quando do
cumprimento de determinado ajuste, que se repete ao longo dos anos, assim, insere-se
no contrato de trabalho como dever do empregador, ou determinado acréscimo salarial,
pago por liberalidade, ou quando habitual.

Nesse sentido, entendemos ter a verba natureza remuneratéria quando presentes o
carater contraprestacional, o pagamento pelo tempo & disposi¢do do empregador, haver
interrupcdo do contrato de trabalho, ou dever legal ou contratual do pagamento.

Assentados no entendimento sobre a base de calculo das contribuigdes previdenciarias,
vejamos agora qual a natureza juridica da verba paga como participag¢do nos lucros e
resultados.

O artigo 7° da Carta da Republica, versando sobre os direitos dos trabalhadores,
estabelece:

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem a
melhoria de sua condig&o social:

()

X1 — participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneracdo, e,
excepcionalmente, participacdo na gestdo da empresa, conforme definido em lei;

De plano, é forgoso observar que os lucros e resultados decorrem do atingimento eficaz
do desiderato social da empresa, ou seja, tanto o lucro como qualquer outro resultado
pretendido pela empresa necessariamente s6 pode ser alcan¢ado quando todos os meios
e métodos reunidos em prol do objetivo social da pessoa juridica foram empregados e
geridos com competéncia, sendo que entre esses estdo, sem sombra, 0S recursos
humanos.

Nesse sentido, encontramos de maneira cristalina que a obtencdo dos resultados
pretendidos e do consequiente lucro foi objeto do esforgo do trabalhador e portanto, a
retribuicdo ofertada pelo empregador decorre dos servicos prestados por esse
trabalhador, com nitida contraprestacdo, ou seja, com natureza remuneratoria.

Esse mesmo raciocinio embasa a tributagcdo das verbas pagas a titulo de prémios ou
gratificagdes vinculadas ao desempenho do trabalhador, consoante a disposi¢cdo do
artigo 57, inciso I, da Instrucdo Normativa RFB n® 971, de 2009, explicitada em
Solugdo de Consulta formulada junto a 5°RF (SC n° 28 — SRRFO05/Disit), assim
ementada:
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Assunto: Contribui¢Ges Sociais Previdenciarias
PREMIOS DE INCENTIVO. SALARIO-DE-CONTRIBUICAO.

Os prémios de incentivo decorrentes do trabalho prestado e pagos aos funcionarios que
cumpram condi¢Bes pré-estabelecidas integram a base de célculo das contribui¢bes
previdenciarias e do PIS incidente sobre a folha de salarios.

Dispositivos Legais: Constituicdo Federal, de 1988, art. 195, I, a; CLT art. 457, §1°; Lei
n® 8.212, de 1991, art. 28, I, III e §9°; Decreto n° 3.048, de 1999, art. 214, §10; Decreto
n® 4.524, de 2002, arts. 2°, 9° e 50.

(grifamos)

Porém, ndo sé a Carta Fundamental como também a Lei n° 10.101, de 2000, que
disciplinou a Participacdo nos Lucros e Resultados (PLR), textualmente em seu artigo
3° determinam que a verba paga a titulo de participacéo, disciplinada na forma do artigo
2° da Lei, “ndo substitui ou complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado,
nem constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista, ndo se lhe aplicando o
principio da habitualidade” o que afasta peremptoriamente a natureza salarial da
mencionada verba.

Ora, analisemos as inferéncias até aqui construidas. De um lado, concluimos que as
verbas pagas como obtencgdo de metas alcangadas tem nitido carater remuneratério uma
vez que decorrem da prestacdo pessoal de servicos por parte dos empregados da
empresa. Por outro, vimos que a Constituicdo e Lei que instituiu a PLR afastam —
textualmente — o carater remuneratério da mesma, no que foi seguida pela Lei de
Custeio da Previdéncia Social, Lei n® 8.212, de 1991, que na alinea ‘j° do inciso 9 do
paréagrafo 1° do artigo 28, assevera que ndo integra o salario de contribuicdo a parcela
paga a titulo de “participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou
creditada de acordo com lei especifica”

A legislacdo e a doutrina tributaria bem conhecem essa situacdo. Para uns, verdadeira
imunidade pois prevista na Norma Apice, para outros iseng&o, reconhecendo ser a forma
pela qual a lei de caréater tributério, como é o caso da Lei de Custeio, afasta determinada
situacdo fatica da exacgdo.

N&o entendo ser o comando constitucional uma imunidade, posto que esta € definida
pela doutrina como sendo um limite dirigido ao legislador competente. Tacio Lacerda
Gama (Contribuicdo de Intervencdo no Dominio Econémico, Ed. Quartier Latin, pg.
167), explica:

"As imunidades sdo enunciados constitucionais que integram a norma de competéncia
tributéria, restringindo a possibilidade de criar tributos"

Ao recordar o comando esculpido no artigo 79, inciso XI da Carta da Republica nao
observo um comando que limite a competéncia do legislador ordinario, ao reverso, vejo
a criagdo de um direito dos trabalhadores limitado por lei.

Superando a controvérsia doutrinéria e assumindo o carater isentivo em face da expressa
disposicao da Lei de Custeio da Previdéncia, mister algumas consideracdes.

Nesse sentido, Luis Eduardo Schoueri (Direito Tributario 3%d. S&o Paulo: Ed Saraiva.
2013. p.649), citando Jose Souto Maior Borges, diz que a isencdo é uma hipdtese de ndo
incidéncia legalmente qualificada. Nesse sentido, devemos atentar para o alerta do
professor titular da Faculdade de Direito do Largo de Sdo Francisco, que recorda que a
isencdo € vista pelo Codigo Tributario Nacional como uma excecdo, uma vez que a
regra é que: da incidéncia, surja o dever de pagar o tributo. Tal situacdo, nos obriga a
lembrar que as regras excepcionais devem ser interpretadas restritivamente.
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Paulo de Barros Carvalho, coerente com sua posi¢do sobre a influéncia da logica
semantica sobre o estudo do direito aliada a necessaria aplicagdo da légica juridica,
ensina que as normas de isencdo sao regras de estrutura e nao regras de comportamento,
ou seja, essas se dirigem diretamente a conduta das pessoas, enquanto aquelas, as de
estrutura, prescrevem o relacionamento que as normas de conduta devem manter entre
si, incluindo a prépria expulsdo dessas regras do sistema (ab-rogacéo).

Por ser regra de estrutura a norma de isenc¢do “introduz modificagdes no ambito da regra
matriz de incidéncia tributaria, esta sim, norma de conduta” (CARVALHO, Paulo de
Barros. Curso de Direito Tributario. 25% ed. Sdo Paulo: Ed. Saraiva, 2013. p. 450),
modificacdes estas que fulminam algum aspecto da hipdtese de incidéncia, ou seja, um
dos elementos do antecedente normativo (critérios material, espacial ou temporal), ou
do conseqiente (critérios pessoal ou quantitativo).

Podemos entender, pelas licdes de Paulo de Barros, que a norma isentiva é uma escolha
da pessoa politica competente para a imposi¢do tributaria que repercute na prépria
existéncia da obrigacdo tributaria principal uma vez que ela, como dito por escolha do
poder tributante competente, deixa de existir. Tal constatacdo pode, por outros critérios
juridicos, ser obtida ao se analisar o Codigo Tributario Nacional, que em seu artigo 175
trata a isengdo como forma de extingdo do crédito tributério.

Voltando uma vez mais as licbes do Professor Barros Carvalho, e observando a exata
diccdo da Lei de Custeio da Previdéncia Social, encontraremos a exigéncia de que a
verba paga a titulo de participagdo nos lucros e resultados “quando paga ou creditada de
acordo com lei especifica” ndo integra o salario de contribui¢do, ou seja, a base de
calculo da exacdo previdenciaria. Ora, por ser uma regra de estrutura, portanto
condicionante da norma de conduta, para que essa norma atinja sua finalidade, ou seja
impedir a exacdo, a exigéncia constante de seu antecedente 16gico — que a verba seja
paga em concordancia com a lei que regula a PLR — deve ser totalmente cumprida.

Objetivando que tal determinacdo seja fielmente cumprida, ao tratar das formas de
interpretacdo da legislacdo tributaria, o Cédigo Tributario Nacional em seu artigo 111
preceitua que se interprete literalmente as normas de tratem de outorga de isencdo,
COmo Nno caso em comento.

Importante ressaltar, como nos ensina André Franco Montoro, no cléssico Introducéo a
Ciéncia do Direito (24%d., Ed. Revista dos Tribunais, p. 373), que a:

“interpretagdo literal ou filologica, é a que toma por base o significado das palavras da
lei e sua fungio gramatical. (...). E sem ddvida o primeiro passo a dar na interpretagio
de um texto. Mas, por si s6 é insuficiente, porque ndo considera a unidade que constitui
o ordenamento juridico e sua adequacdo & realidade social. E necessario, por isso,
colocar seus resultados em confronto com outras espécies de interpretagdo”. (grifos

N0Ss0S)

Nesse diapasdo, nos vemos obrigados a entender que a verba paga a titulo de PLR nédo
integrara a base de célculo das contribuicBes sociais previdenciarias se tal verba for
paga com total e integral respeito a Lei n® 10.101, de 2000, que dispde sobre o instituto
de participacdo do trabalhador no resultado da empresa previsto na Constituicao
Federal.

Isso porque: i) 0 pagamento de verba que esteja relacionada com o resultado da empresa
tem inegdvel cunho remuneratorio em face de nitida contraprestacdo que ha entre o
fruto do trabalho da pessoa fisica e a 0 motivo ensejador do pagamento, ou seja, 0
alcance de determinada meta; ii) para afastar essa imposic¢ao tributaria a lei tributaria
isentiva exige o cumprimento de requisitos especificos dispostos na norma que
disciplina o favor constitucional.
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Logo, imprescindivel o cumprimento dos requisitos da Lei n°® 10.101 para que o valor
pago a titulo de PLR nao integre o salario de contribuicéo do trabalhador.

Vejamos quais esses requisitos.
Dispde textualmente a Lei n® 10.101/00:

Art. 2° A participacdo nos lucros ou resultados serd objeto de negociacdo entre a
empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos,
escolhidos pelas partes de comum acordo:

| comissdo paritéria escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante
indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

I convencdo ou acordo coletivo.

§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo constar regras claras e
objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participacdo e das regras
adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informacBes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribui¢do, periodo de vigéncia e prazos
para revisdo do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e
condicoes:

I indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
I programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

§ 2° O instrumento de acordo celebrado sera arquivado na entidade sindical dos
trabalhadores.

Art. 3° ...

()

§ 2° E vedado o pagamento de qualquer antecipacio ou distribuicio de valores a titulo
de participacdo nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no
mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil. (grifamos)

Da transcri¢do legal podemos deduzir que a Lei da PLR condiciona, como condicdo de
validade do pagamento: i) a existéncia de negocia¢do prévia sobre a participagdo; ii) a
participacdo do sindicato em comissdo paritaria escolhida pelas partes para a
determinagdo das metas ou resultados a serem alcangados ou que isso seja determinado
por convengdo ou acordo coletivo; iii) o impedimento de que tais metas ou resultados se
relacionem a satde ou seguranga no trabalho; iv) que dos instrumentos finais obtidos
constem regras claras e objetivas, inclusive com mecanismos de afericdo, sobre os
resultados a serem alcangados e a fixacdo dos direitos dos trabalhadores; v) a vedagdo
expressa do pagamento em mais de duas parcelas ou com intervalo entre elas menor que
um trimestre civil.

Portanto, ndo merece guarida os argumentos da recorrente no sentido de que
sejam excluidos da autuacdo os valores referente & multa de compensacdo pela néao
implementacdo do PLR.

4 —DOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS COM OCORRENCIA 5

Nesta insurgéncia, a recorrente demonstra insatisfagdo com a autuacdo e com a
decisdo recorrida pelo fato de que as mesmas nao consideraram as declara¢bes tanto do
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profissional de direito, quanto do despachante aduaneiro ao apresentaram declaracfes de proprio
punho, informando a recorrente que ja haviam recolhido as contribui¢Bes previdenciarias pelo
teto do INSS, motivo pelo qual ndo deveria haver o recolhimento de tais tributos pela recorrente.
No caso, segundo a recorrente, a mesma agiu de forma prudente e precavida, sendo que somente
ndo efetuou o recolhimento das contribuicdes previdenciarias eventualmente devidas, pois
recebeu declaracéo dos profissionais eximindo sua responsabilidade.

Considerando a clareza e objetividade da decisdo recorrida neste item do recurso
da contribuinte, com os quais concordo plenamente, também, adoto como minhas razGes de
decidir, os trechos pertinentes da referida decisé@o, o qual faco, conforme a transcri¢éo a seguir:

Dos Contribuintes Individuais com ocorréncia 5

Neste tdpico, discute-se a possibilidade de se responsabilizar a empresa que ndo
realizou oportunamente a retengdo das contribui¢des previdencidrias devidas por
segurados contribuintes individuais que informaram j& terem sofrido as retencdes
cabiveis por outras empresas a quem prestaram servigos.

A Instrucdo Normativa MPS/SRP n° 3, de 2005, vigente & época, assim disciplinava a
questdo:

Ari. 78. O segurado empregado, inclusive o doméstico, que possuir mais de um vinculo,
deverd comunicar a todos os seus empregadores, mensalmente, a remuneragao recebida
até o limite maximo do salario de contribuicdo, envolvendo todos os vinculos, a fim de
que o empregador possa apurar corretamente o salario de contribuicdo sobre o qual
devera incidir a contribuicdo social previdenciaria do segurado, bem como a aliquota a
ser aplicada.

§ 1° Para o cumprimento do disposto neste artigo, o segurado devera apresentar 0s
comprovantes de pagamento das remuneracfes como segurado empregado, inclusive o
doméstico, relativos a competéncia anterior a da prestacdo de servigos, ou declaragéo,
sob as penas da lei, de que é segurado empregado, inclusive o doméstico, consignando o
valor sobre o qual é descontada a contribuicdo naquela atividade ou que a remuneragédo
recebida atingiu o limite maximo do salério de contribuicdo, identificando 0 nome
empresarial da empresa ou empresas, com 0 numero do CNPJ. ou o empregador
doméstico que efetuou ou efetuarei o desconto sobre o valor por ele declarado. (...)

Art. 81. O contribuinte individual que prestar servi¢cos a mais de uma empresa ou,
concomitantemente, exercer atividade como segurado empregado, empregado
doméstico ou trabalhador avulso, quando o total das remuneragdes recebidas no més for
superior ao limite maximo do salario de contribuicdo deverd, para efeito de controle do
limite, informar o fato a empresa em que isto ocorrer, mediante a apresentacéo:

| - do comprovante de pagamento ou declaragio previstos no § 1° do art. 78, quando for
0 caso;

Il - do comprovante de pagamento previsto no inciso V do art 60, quando for o caso.
(grifei)

Em primeiro lugar, transcrevo a declara¢éo do advogado Antonio Carlos
Ragazzini:

Eu, Antonio Carlos Ragazzini, inscrito no INSS sob o n° 112.032.856-91. CPF:
404.089.908-30. Declaro para os devidos fins que procedi ao recolhimento de 20% de
contribui¢do previdencidria a qual atingiu o teto, referente ao més de outubro de 2006.
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A declaragdo e demasiado omissa por nao trazer qualquer informagdo acerca das
pessoas que teriam contratado o advogado.

Na maior parte das declaracdes (fls. 320 a 326), o advogado informa no inicio do més ja
havia recolhido as contribuicdes de 20%, ou seja, antes da data prevista para o
pagamento do tributo. O advogado afirmou ter providenciado o recolhimento, ndo tendo
sofrido reteng@es. Logo, é de se imaginar que tenha se referido aos tributos pelos quais é
responsavel pelo pagamento, ou seja, as contribui¢cBes incidentes sobre os valores
percebidos por servicos prestados a pessoas fisicas. Claro, pois se 0 servico tivesse sido
prestado a pessoa juridica, o advogado nédo seria responsavel pelo pagamento. Assim,
pagou no inicio do més um tributo que deveria ter sido recolhido até o dia quinze
(inciso Il do artigo 30 da Lei n° 8.212, de 1991).

Agora, deve ser observado que o artigo 81 da IN MPS/SRP n° 3, de 2005, prevé que a
empresa contratante poderd se eximir do desconto da remuneracdo do segurado
contribuinte individual quando este houver prestado servigos a diversas empresas. A
norma ndo prevé o afastamento por prestacdo de servicos a pessoas fisicas. E razoavel,
posto que a legislacdo prevé o recolhimento das contribuicbes descontadas pelas
empresas antes dos recolhimentos a cargo do segurado.

Por este motivo, o procedimento a ser seguido é o indicado no artigo 80 da IN
MPS/SRP n° 3,de 2005:

Art. 80. Quando o total da remuneragdo mensal recebida pelo contribuinte individual
por servigos prestados a uma ou mais empresas for inferior ao limite

minimo do saldrio de contribuicdo, o segurado deverd recolher diretamente a
complementacdo da contribuicdo incidente sobre a diferenga entre o limite minimo do
saldrio de contribuicdo e a remuneragdo total por ele recebida ou a ele creditada,
aplicando sobre a parcela complementar a aliquota de vinte por cento.

Nitidamente, a declaracdo prestada pelo advogado ndo deveria ter sido aceita pela
impugnante. Além de ndo ter informado quaisquer das empresas para quem havia
prestado servigos, também disse ter recolhido em primeiro lugar as contribui¢Bes que
deveriam ter sido recolhidas por Gltimo. Por ter sido a impugnante descuidada,
aceitando uma declaracdo que néo tinha respaldo na legislagdo, agiu, no minimo, com
culpa, ndo podendo se esquivar da exac&o fiscal.

Observe-se que o advogado informou que ja havia recolhido tributos no teto, ndo que
havia sofrido as retengdes. Assim, nada fala sobre as retengdes que deveria ter sofrido
de seus clientes. Ndo vejo qualquer possivel conflito entre a norma previdenciaria e o
inciso 1V do artigo 33 do Cédigo de Etica Profissional do Advogado:

Art. 33". O advogado deve abster-se de: (...)
IV - divulgar ou deixar que seja divulgada a lista de clientes e demandas;

Né&o haveria o conflito mesmo que o impedimento declarado pelo advogado decorresse
de retengBes promovidas por empresas que o contrataram. A norma previdenciaria ndo
requer a divulgacdo da lista de clientes, mas a declaracdo das empresas que promoveram
retencdes cuja soma atinja o limite de contribui¢Bes do segurado.

O mesmo se diga em relacdo ao segurado Humberto Pierry que prestou a seguinte
declaracdo: Eu. Humberto Pierry, inscrito no INSS sob o n°® J1703457425, CPP:
017.432.288-72, declaro a empresa Dan Vigor Ind. e Comércio de Lacticinios Lida,
CNPJ. 55.566.871/0001-69, que mensalmente contribuo para INSS com o teto do
salario de contribuicdo. Assim, solicito que ndo seja feita retengdo de INSS sobre meus
pagamentos.
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Por ser expressdo da verdade, firmo-a.
Santos. 17 de outubro de 2006.

A declaracdo ndo cumpre a legislacdo, pois ndo relaciona as empresas contratantes e as
retengBes providenciadas. Além disso, nem se falou a que competéncias se refere a
declaracéo.

0 § 2° do artigo 81 da IN MPS/SRP n° 3, de 2005, prevé que uma Unica declaragdo trate
de varias competéncias, mas determina que estas competéncias sejam explicitadas, o
que ndo ocorreu nNo caso concreto:

§ 2° Quando a prestacdo de servigos ocorrer de forma regular a pelo menos uma
empresa, da qual o segurado como contribuinte individual, empregado ou trabalhador
avulso receba, més a més, remuneracdo igual ou superior ao limite maximo do salario
de contribuigdo, a declaracdo prevista no inciso | do caput, podera abranger um periodo
dentro do exercicio, desde que identificadas todas as competéncias a que se referir, e,
quando for o caso, daquela ou daquelas empresas que efetuardo o desconto até o limite
maximo do salario de contribui¢do, devendo a referida declaracdo ser renovada ao
término do periodo nela indicado ou ao término do exercicio em curso, 0 que ocorrer
primeiro.

Por conseguinte, mesmo podendo se presumir que os segurados em questdo tenham
mais de um cliente, ndo se pode concluir que empresas ja haviam retido deles
contribuigdes suficientes para se atingir o limite maximo de recolhimento.

Deve ser mantida a autuacdo nesta parte.

No tocante as decisGes administrativas suscitadas, ha que ser esclarecido que as
decisdes administrativas, mesmo que proferidas pelos 6rgdos colegiados, sem que uma lei Ihes
atribua eficacia normativa, ndo se constituem como normas complementares do Direito
Tributario. Destarte, ndo podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente aplicam-
se sobre a questdo analisada e vinculam apenas as partes envolvidas naqueles litigios. Assim
determina o inciso Il do art. 100 do CTN:

Art. 100. S&o normas complementares das leis, dos tratados e das convencGes
internacionais e dos decretos:

(..)

Il - as decisdes dos érgdos singulares ou coletivos de jurisdigdo administrativa, a que a
lei atribua eficacia normativa;

Em relacdo a decisdes judiciais, apenas as decisdes definitivas de mérito
proferidas pelo Superior Tribunal de Justica e pelo Supremo Tribunal Federal, na sistemética dos
recursos repetitivos e repercussdo geral, respectivamente, sdo de observancia obrigatoria pelo
CARF. Veja-se o que dispde o Regimento Interno do CARF (art. 62, §2°):

()

§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no &mbito do CARF. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 152,
de 2016).
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Quanto a entendimentos doutrindrios, tem-se que, apesar dos valorosos
ensinamentos que possam trazer aos autos, 0s mesmos ndo sdo normas da legislacéo tributéria e,
por conta disso, ndo sdo de seguimento obrigatdrio.

Concluséo

Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, conheco do presente recurso
voluntério, para DAR-LHE parcial provimentos no sentido de excluir da autuacdo os
lancamentos referentes ao pagamento de auxilio alimentacéo relacionados ao PAT.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita

\Voto Vencedor

Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Redator designado

Em que pesem a pertinéncia das raz0es e os fundamentos legais expressos no voto
do Ilustre Relator, ouso discordar de suas conclusdes exclusivamente em relagdo ao topico “DA
PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS”. Consequentemente, remanescem
higidas todas as demais conclusdes expressas pelo Conselheiro Francisco Nogueira Guarita.

No que tange ao tema em questdo, a Autoridade langadora, em seu Relatorio
Fiscal, fl. 23 a 36, ao tratar dos geradores dos levantamentos, assim se manifestou:

9. LEVANTAMENTO - PL -PARTICIPACAO NOS LUCROS E
RESULTADOS: Constitui fato gerador das contribui¢Ges apuradas neste levantamento
0 pagamento por liberalidade pela empresa aos seus segurados empregados valores a
titulo de participa¢do nos lucros ou resultados - PLR em desacordo com a legisla¢do
especifica, caracterizados como salario de contribuicdo. Tais valores foram apurados
através da rubrica: 228-PARTICIPACAO NOS LUCROS das Folhas de Pagamento da
competéncia de 04/2006.

9.1 A empresa foi intimada, pelo TIF 001/2010, copia em anexo, a apresentar o
Programa de participacdo nos lucros ou resultados, para o exercicio de 2006,
instrumento de negociacdo que estabelecesse as regras quanto a fixacdo dos direitos
dos empregados na participacdo nos lucros ou resultados, de forma a se verificar se as
regras acordadas para o pagamento da PLR estavam de acordo com as previstas na lei
especifica.

9.1.1 A empresa ndo possuia Programa com tal negociacdo entre ela empresa e
seus empregados para 0 exercicio de 2006 e nem negociou com a entidade sindical
representativa dos empregados no prazo estipulado na Convencao.

9.2 Para que o valor pago a titulo de participacdo dos lucros e resultados da
empresa ndo esteja vinculado a remuneragdo dos trabalhadores é necessario estarem
sendo seguidas as determinacfes Lei n° 10.101/2000. Sem a observancia as regras
previstas na legislacdo, a participacdo nos lucros serd mera verba que complementa o
salério, representando campo de incidéncia de contribui¢cdo previdénciaria. A mera
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previsdo na Convencdo coletiva de um pagamento como sendo multa, isenta de
incidéncia previdencidria, ndo basta para tal.

9.2.1 Enfatizamos que a mencdo da verba, paga a titulo de participacdo nos
lucros ou resultados, na Convencdo Coletiva ndo descaracteriza a esséncia do
pagamento, qual seja uma gratificacdo concedida aos empregados em razdo do ndo
cumprimento pelo empregador da legislacdo aplicavel, por liberalidade.

9.3 A seqguir transcreveremos textos da legislagéo pertinente:

(.)

9,4 Diante de todo o exposto, foi efetuado o levantamento da PLR. No Anexo
Il constam os valores da PLR, por segurado, além da remuneracdo da Folha de
Pagamento/GFIP, o total mensal da remuneracédo incluindo a PLR, a contribui¢do do
segurado da FP/GFIP, a contribuicdo do segurado devida e a diferenga néo
descontada(devida - FP/GFIP).

A andlise do citado Anexo Ill, em particular em fl. 85 a 87, contata-se que o valor
individual pago a este titulo foi de, no maximo, R$ 100,00, valor que foi recebido pela maioria
dos colaboradores na rubrica 228, sendo certo que uma parcela pequena dos colaboradores
recebeu apenas um fracdo deste numerario.

Em fl. 90, consta informacéo prestada pela empresa dando conta do pagamento de
multa a cada funcionario por ndo ter negociado Participacdo nos Lucros e Resultados.

Conforme destacado no Relatério da Decisdo recorrida, em sua impugnacéo, a
autuada pontuou:

. argumenta que a multa paga a titulo de Participacdo nos Lucros ou
Resultados tem a mesma natureza desta, ndo sendo base de incidéncia tributaria.

Transcreve a clausula 4 e o seu paragrafo primeiro da Convencdo Coletiva de
Trabalho, assinada em 27/09/2005:

4. PARTICIPACAO DOS TRABALHADORES NOS LUCROS OU
RESULTADOS DAS EMPRESAS.

As empresas que ndo possuem programa de participagdo nos lucros ou
resultados deverdo negociar com a respectiva entidade sindical representativa dos
trabalhadores, em um prazo de 120 dias, a partir da data em que for notificada.

Paragrafo Primeiro: Fica fixado, porém, uma multa no valor total e Unico de
RS 100,00 (cem reais) por empregado, para o periodo de vigéncia da presente
convencgdo, devendo o valor da multa de R$ 100,00 (cem reais), reverter em favor do
empregado prejudicado, no caso de descumprimento da empresa do previsto no caput
desta clausula em forma de compensacdo. A importancia avencada seré paga a titulo
de indenizagdo por perdas e danos nos moldes da lei Civil, isenta portanto de
incidéncias trabalhistas, fiscais e previdencidrias.

Como estava em mora diante da convencdo trabalhista, procedeu com o
pagamento da sancao nela prevista.
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Sustenta que “a sangdo prevista na convengdo ¢ legitima e 0s seus valores ndo
integram o salario de contribuicdo. Esses valores, ainda que em forma de sancdo,
cumprem a mesma finalidade que €' imposta pelo Programa de Participacdo nos
Lucros e Resultados”.

No voto condutor do Acérddo recorrido, a Autoridade julgadora afirma concordar
com a interpretacao da fiscalizada de que o valor pago a titulo da multa em questdo tem a mesma
finalidade dos valores pagos a titulo de PLR e que, portanto, tal numerario. com efeito de PLR,
teria sido pago sem observar dispositivos da lei 10.101/00, especificamente pela falta de
formalizagdo de um Programa de Participagdo nos Lucros e Resultados.

Sustenta, ainda, o Julgador administrativo que multa ndo permite integracdo entre
capital e trabalho e seu pagamento, em valor fixo, ndo evidencia cumprimento dos objetivos da
lei.

Por fim, o Julgador ressalta que a multa em analise ndo pode ser vista como
indenizacdo, por se referir a mera compensacao pela frustracdo da obtencéo de um direito, a qual
teria a mesma natureza do direito que se esperava adquirir, citando precedente do STJ.

Entendendo que as consideracbes acima sdo suficientes para o correto
entendimento da matéria, passa-se a manifestacdo deste Redator.

Ora, 0 que se tem é que foi estabelecida em Convencédo Coletiva de Trabalho (fl.
fl. 225 e ss) que alcangou toda a inddstria de laticinios e produtos derivados do Estado de S&o
Paulo, em que restou definido que as empresas do ramo que ndo possuissem Programa de PLR
deveriam promover as negociacgdes para instaurar o Programa em prazo determinado.

O mesmo instrumento previu que seria paga uma multa aos respectivos
colaboradores pelas empresas que descumprissem o prazo para ado¢do da medida e, ainda, que,
caso a mesma fosse levada a termo ap0s o prazo, tal multa poderia ser compensada com o valor
da participacdo apurada em tal Programa extemporaneo.

A Autoridade lancadora constatou valores contabilizados em rubrica indicativa de
pagamento de PLR e intimou a empresa a apresentar seu Programa, objetivando avaliar o
cumprimento da legislacdo de regéncia.

Por sua vez, a empresa respondeu afirmando né&o ter negociado o citado Programa
e que, por tal razdo, pagou a multa prevista na CCT.

A partir dai, a fiscalizacdo e a decisdo recorrida avangam por uma espécie de
looping, ao asseverar que ndo houve programa de participagdo nos lucros, mas que, por ter a
multa cominada a mesma natureza de PLR, seria necessario seu pagamento observando os
termos da lei 10.101/00.

Né&o identifico sentido em tal conclusdo. A multa tem natureza diversa da
Participagdo nos Lucros e Resultados. Esta decorre da integracdo do capital e do trabalho para
obtencdo do incremento de produtividade enquanto aquela apenas busca compensar o potencial
beneficiario da PLR por ter sua expectativa frustrada pela inércia do empregador.
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O fato do contribuinte ter nominado a conta de registro como de PLR ou mesmo
ter afirmado que tanto a multa quando a PLR tém a mesma finalidade ndo afasta a competéncia
privativa do Agente Fiscal para verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel®.

Se ndo houve instituicdo de Programa de PLR, é certo que caberia & Autoridade
lancadora determinar a natureza do numerario pago a titulo de multa e apontar se sobre estes
incidiriam ou ndo o tributo ora em comento.

A indicacdo da Autoridade langcadora de que a mencdo da verba, paga a titulo de
participacdo nos lucros ou resultados, na Convencéo Coletiva ndo descaracteriza a esséncia do
pagamento, qual seja uma gratificacdo concedida aos empregados em razdo do ndo cumprimento
pelo empregador da legislagdo aplicavel, por liberalidade, ndo parece compativel com o que esta
no corpo da CCT, tampouco se ajusta ao carater coercitivo de instrumentos dessa natureza.

Afinal, se a CCT estabelece uma multa pela inércia do empregador em formular
seu Programa de PLR e seus termos, por se revestir de carater normativo por expressa previsao
legal®, obrigam ao empregador. Portanto, ndo hé de se de falar em pagamento por liberalidade,
muito menos em gratificacdo, que corresponde a um pagamento adicional, ndo condicionado a
obrigacéo contratual, concedido a um funcionario como gratiddo a sua colaboragdo ou como
prémio aos resultados do trabalho. No caso em tela, o direito a percep¢do do numerario ndo
evidencia qualquer atitude empresarial de gratiddo ou esta vinculado a qualquer contraprestacao
e Servicos.

Pelo exposto, considero que a que foi paga aos empregados ndo tem a mesma
natureza da PLR e, assim, seu pagamento nada tem a ver com as condi¢Ges prescritas pela Lei
10.101/00. Por outro lado, ndo foi paga por liberalidade, ndo corresponde a gratificacdo e nao
tem qualquer relacdo de contraprestacdo por servicos prestados.

Ainda que se pudesse avaliar se tal rubrica corresponde a uma espécie de ganho
eventual ou abono Unico desvinculado do salario, entende este Relator que as constatacfes
citadas no paragrafo precedente, por si s, ja evidenciam a improcedéncia do langcamento objeto
do levantamento em discussdo, restando desnecessarias quaisquer outras avaliacGes adicionais
sobre a natureza do numerdrio, pois qualquer que fosse uma eventual conclusdo contraria ao
contribuinte resultaria em alteracdo de critério juridico, o que é vedado pelo art. 146 da Lei
5.172/66°, além de resultar nulidade, ja que seria uma inovacéo & motivacao no lancamento fiscal

! Lei 5.172/66(CTN)

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito tributario pelo langamento, assim
entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo
e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

% Lei 5.452/43 (CLT)

Art. 611 - Convencdo Coletiva de Trabalho é o acérdo de carater normativo, pelo qual dois ou mais Sindicatos
representativos de categorias econdmicas e profissionais estipulam condi¢des de trabalho aplicaveis, no ambito das
respectivas representacgdes, as relagdes individuais de trabalho.

3 Art. 146. A modificagdo introduzida, de oficio ou em conseqiiéncia de decisdo administrativa ou judicial, nos
critérios juridicos adotados pela autoridade administrativa no exercicio do langamento somente pode ser efetivada,
em relagdo a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente a sua introdugao.
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levada a termo no curso do contencioso administrativo, em evidente cerceamento do direito de
defesa do autuado.

Conclusao

Assim, considerando as razGes e fundamentos legais acima expressos, dou
provimento ao recurso voluntario neste tema para afastar a incidéncia tributaria objeto do
levantamento "PL - Participacdo nos Lucros e Resultados™.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo



